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 GOVERNANÇA DE SOLOS EM ÁREAS NÃO URBANAS 

O estabelecimento de uma política pública de solo e água que defina as 

prioridades do Estado Brasileiro no tema, bem como um sistema de go-

vernança integrado que envolva as questões de ocupação e uso do territó-

rio com o uso e a preservação da biodiversidade, do solo e da água são 

fundamentais para o desenvolvimento sustentável do País. 

O que o TCU encontrou? 

Como conclusões da auditoria pode-se destacar que o Estado Brasileiro pre-

cisa definir suas prioridades para a ocupação e o uso do solo e também para 

suas ações de promoção da sustentabilidade do uso do solo e da água, uma 

vez que há uma grande quantidade de legislações sobre esses temas e uma 

vasta gama de instituições governamentais dispersas e não integradas atu-

ando sem uma clara delimitação de funções. Além disso, apesar de serem 

indissociáveis, os recursos do solo e da água são tratados em legislações 

diferentes e não integradas. Destaca-se ainda que o poder público impõe 

obrigações custosas ao dono de propriedades rurais, embora as informações 

tenham confiabilidade limitada, devido aos vários objetivos dessas informa-

ções, o que limita seu uso para políticas públicas ligadas à conservação do 

solo e da água. No que se refere ao planejamento, à coordenação e à coerên-

cia das políticas de solo e água, nota-se que é necessário que seja formali-

zada uma lógica de intervenção governamental que seja aderente aos pro-

blemas diagnosticados em relação ao solo e à água. É necessário também 

um planejamento de longo prazo integrado das políticas públicas, coorde-

nado entre as diversas instituições envolvidas. No que se refere ao conheci-

mento, os achados de auditoria mostram que o País possui pouco conheci-

mento (baseline) tanto sobre a ocupação do território quanto sobre a capa-

cidade de uso dos solos e mapeamento segundo sua tipologia, o que dificulta 

o estabelecimento de políticas específicas. Por último, pode-se concluir com 

os resultados das análises que é necessária a instituição de uma dinâmica de 

avaliação e de monitoramento interinstitucional, o que pode melhorar a qua-

lidade das decisões, a transparência e a participação social nas políticas pú-

blicas de solo e água.  

 

Quais os benefícios esperados? 

Espera-se que a adoção dessas medidas pelo Poder Público, possam estabe-

lecer um delineamento de uma política pública integrada destinada a tratar 

as questões de ocupação de território e de promoção da sustentabilidade dos 

recursos de solo e água no Brasil. Espera-se também um planejamento de 

longo prazo mais efetivo, baseado em resultados de diagnósticos e objetivos 

específicos destinados à solução dos problemas encontrados e retroalimen-

tado pelo resultado de monitoramentos e avaliações periódicas.

Sustenta-
bilidade

Solo e 
Água

Terri-
tório

EM RESUMO 
Por que a auditoria foi realizada? 

O TCU tem entre seus objetivos es-

tratégicos o de “aprimorar a gover-

nança em organizações e políticas 

públicas”. A SecexAmbiental, por 

sua vez, tem 3 objetivos principais 

relacionados à realização de ações de 

controle: “contribuir com a produção 

de alimentos em quantidade e quali-

dade para garantir a segurança ali-

mentar do povo brasileiro e para ge-

rar exportações”; “contribuir com a 

organização do meio rural e o desen-

volvimento da agricultura familiar”; 

e “contribuir com o desenvolvi-

mento econômico-social e manuten-

ção do meio ambiente saudável”. 

Todos esses objetivos estão forte-

mente ligados à temática de solos. O 

trabalho de auditoria em governança 

de solos não urbanos realizado pelo 

TCU/SecexAmbiental teve como 

objetivo principal avaliar a gover-

nança das iniciativas voltadas à regu-

lação da ocupação e do uso do solo, 

além das ações voltadas à sustentabi-

lidade do solo e da água. 

Quais as principais proposições? 

As propostas perante o que foi en-

contrado são a consolidação das leis 

de regulação e de ocupação do solo e 

de sustentabilidade do uso do solo e 

da água com a definição das compe-

tências entre as instituições envolvi-

das, sem sobreposição ou lacunas; 

estabelecimentos de planos de longo 

prazo para solo e água; consolidação 

e batimento de informações territori-

ais e aumento da escala de disponibi-

lidade de informações de mapea-

mento de solos; e institucionalização 

de dinâmica de monitoramento e de 

avaliação consistente, com a integra-

ção de sistemas, construção de indi-

cadores, e formalização de regras 

condizentes de aferição de resultados 

das políticas com seus objetivos. 

Secretaria de Controle da Agricul-

tura e do Meio Ambiente 

Contato: (61) 3316.5424 
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TCU Tribunal de Contas da União 

TL Terra Legal 

UC Unidade de Conservação 

UM Área de Uso Militar 
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I. Introdução 

1. Trata o presente relatório de auditoria operacional nas ações de governança de solos 

não urbanos adotadas pelo Governo Federal, decorrente do levantamento de auditoria em gover-

nança de solos em áreas não urbanas (TC 021.212/2014-7) realizado por esta Corte de Contas. 

2.  O objetivo dessa auditoria foi avaliar a governança do solo em áreas rurais e florestais 

no Brasil, sob os aspectos de “Institucionalização”, “Planos e Objetivos”, “Coordenação e Coe-

rência” e “Monitoramento e Avaliação”. Os critérios de avaliação utilizados foram definidos pelo 

TCU no documento “Referencial para Avaliação de Governança em Políticas Públicas”. 

3. Devido à ausência de uma política pública abrangente e especificamente delimitada 

para a gestão dos recursos de solo do Brasil, foram selecionadas como referência as iniciativas do 

Governo Federal relacionadas na figura a seguir como escopo do presente trabalho. 

Figura 1 – Escopo da Auditoria de Governança de Solos Não Urbanos. 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

4. A metodologia empregada nesse trabalho foi aplicada de acordo com as Normas de 

Auditoria do Tribunal de Contas da União (NAT) e com as Normas de Auditoria Operacional do 

TCU. Os procedimentos de auditoria foram aplicados nos estados do Paraná, de São Paulo, do Rio 

de Janeiro, do Mato Grosso do Sul, do Pará, do Ceará, da Paraíba e de Pernambuco, além das sedes 

dos Ministérios em Brasília. Nestes entes da federação foram ouvidos os principais atores relaci-

onados à execução das políticas e iniciativas ligadas à organização, ao uso, à conservação e à 

recuperação de solos. Os detalhes da metodologia utilizada encontram-se no Anexo II. 

5. Não estão abrangidas por essa auditoria, as áreas de preservação permanente, as quais 

foram objeto de trabalho recente do TCU no âmbito dos TCs 034.496/2012-2 e 006.762/2014-0. 

O presente trabalho não visou a avaliação profunda de cada uma das iniciativas de seu escopo, 

mas realizar uma avaliação da governança de solos em seu aspecto mais geral, contemplando os 

arranjos institucionais e legais existentes no Governo Federal relativos a ações governamentais 

que regulam o uso – compreendendo propriedade, território e manejo –, e que gerem a conservação 

e a recuperação de seus solos, tendo como base de delimitação as iniciativas citadas na Figura 1. 

6. Esse relatório está organizado em três capítulos principais: detalhamento das áreas es-

tratégicas, abordando aspectos ligados à normatização, arranjo institucional e competências; in-

formações a respeito dos planos e objetivos, bem como o grau de conhecimento dos solos brasi-

leiros por parte do Governo Federal, coordenação dos atores envolvidos e articulação de suas 

ações; aspectos ligados aos sistemas de monitoramento e avaliação das políticas públicas selecio-

nadas e do uso de indicadores de desempenho e retroalimentação, além da integração dos sistemas 

de Tecnologia da Informação (TI) . Ao final são apresentadas as conclusões e propostas de enca-

minhamento e, no Anexo III, é apresentado um índice que enumera todos os documentos e análises 

que serviram de suporte para as conclusões empreendidas. 

Regulação – Ocupação e Uso

ZEE, ZAE e ZARC

Ordenamento Fundiário, 
Regularização e Reforma Agrária

Certificação e Cadastro de Imóveis 
Rurais

Cadastro Ambiental Rural

Sustentabilidade -
Conservação e Recuperação

Plano Agricultura de Baixo Carbono

Programa Produtor de Água

Programa de Combate a 
Desertificação

Programa Bolsa Verde
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II. Visão Geral 

7. O solo é a base para a produção de alimentos, combustíveis e fibras, e essencial às 

funções ecossistêmicas. A Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável 

(Rio+20) reconheceu a importância econômica e social do bom manejo da terra, destacando o solo, 

particularmente a sua contribuição para o crescimento econômico, a biodiversidade, a agricultura 

sustentável e a segurança alimentar, a erradicação da pobreza, a luta contra as alterações climáticas 

e a melhoria da disponibilidade de água. O documento oficial resultante da Conferência “O Futuro 

que Queremos” trata especificamente da questão da desertificação, degradação do solo e seca, 

ressaltando que esses são desafios de dimensão global e continuam a representar sérias dificulda-

des para o desenvolvimento sustentável de todos os países. 

8. Na conferência “Aliança Global para os Solos” realizada em Roma pela Organização 

das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO) em 2014, foi destacado que 33% do 

solo mundial sofre degradação de moderada a alta. O solo degradado é consequência da perda de 

sua capacidade física e química (fertilizantes) de continuar produtivo, o que o impossibilita de 

reter gás carbônico (CO2). A degradação ambiental impõe elevados custos à sociedade, além do 

empobrecimento do produtor rural. 

9. Em 2015, a Organização das Nações Unidas (ONU) decretou 2015 como Ano Inter-

nacional dos Solos a fim de conscientizar a sociedade para a importância dos solos como parte 

fundamental do meio ambiente e como recurso para garantir a segurança alimentar. O dia 5 de 

dezembro foi declarado como o dia mundial do solo. 

Figura 2 – ONU declarou 2015 como o ano internacional de solos e o dia 5 de dezembro como 

o dia mundial do solo. 

 
Fonte: FAO, 2015 

10. Logo, é incontestável que o solo possui extrema importância para a humanidade. Tanto 

que na proposta da agenda de Desenvolvimento Pós-2015 dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-

tentável em discussão na Organização das Nações Unidas (ONU), que substituirão os Objetivos 

de Desenvolvimento do Milênio, consta em seu objetivo 15: “proteger, recuperar e promover o 

uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a 

desertificação, deter e reverter a degradação da terra, e estancar a perda de biodiversidade”. 

11. Poucas áreas do mundo contêm uma extensão territorial e terra agricultável como o 

Brasil. Contudo, dados do Ministério do Meio Ambiente indicam que 140 milhões de hectares de 

terras brasileiras estão degradadas, o que corresponde a 16,5% do território nacional. Dentre essas 

terras, cerca de 30 milhões de hectares de áreas de pastagens se encontram em algum estágio de 

degradação, com baixíssima produtividade para o alimento animal. Além disso, o País vem en-

frentando nos últimos anos o fenômeno da desertificação, que vem atingindo várias regiões como 

o Semiárido Nordestino, o Cerrado do Tocantins e o Norte do Mato Grosso e Minas Gerais, além 

do fenômeno da arenização que vem atingindo os Pampas Gaúchos. Com a formação de áreas 

áridas, a temperatura aumenta e o nível de umidade do ar diminui, tornando o solo infértil, dimi-

nuindo a produção de alimentos e aumentando a fome e a pobreza. 
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12. No Governo Federal, as principais iniciativas que tratam os temas relacionados ao solo 

estão relacionadas na Figura 1, constante da introdução. A figura a seguir ilustra os principais 

objetivos dessas iniciativas, de forma resumida. 

Figura 3 – Resumo dos principais objetivos das iniciativas governamentais relativas a orga-

nização territorial e sustentabilidade do solo e da água, escopo da auditoria. 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

13. Os principais responsáveis envolvidos nesses programas são o Ministério do Meio 

Ambiente (MMA), o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e o Ministério 

do Desenvolvimento Agrário (MDA), diretamente ou por intermédio da administração indireta, 

governos estaduais e municipais, além de proprietários rurais. Sob o viés de governança também 

são responsáveis o Congresso Nacional e a Presidência da República, já que são os responsáveis 

pelos normativos de maior hierarquia no disciplinamento do tema. 

14. Já os beneficiários são a sociedade em geral, como consumidora de alimentos, água e 

demais recursos naturais associados ao solo, bem como produtores rurais direta (com incentivos e 

pagamentos) ou indiretamente (fertilidade do solo e disponibilidade de água). O total de recursos 

aplicados nesses programas foi de 1,73 bilhões em 2014. As principais características dessas polí-

ticas, como principais produtos, relevância, indicadores de desempenho, metas, aspectos orçamen-

tários, processo de tomada de decisão, sistemas de controle e sistemas de TI constam da peça 26. 

15. No que se refere aos riscos associados a essas iniciativas, cabe esclarecer que todo o 

estudo foi efetuado no âmbito do TC 021.212/2014-7, intitulado “Levantamento de Governança 

de Solos”, do qual o presente trabalho é oriundo. 

ZEE, ZAE e ZARC

•ZEE: Fundamentar e subsidiar a elaboração 
de políticas territoriais e indicações para o 
desenvolvimento sustentável 

•ZAE e ZARC: Ser instrumento de Política 
Agrícola e gestão de riscos

Regularização Fundiária e Reforma Agrária

•Regularização: discriminação, arrecadação 
e destinação de terras devolutas

•Reforma: distribuição dos recursos 
fundiários, com modificações no regime de 
posse e uso

Cadastro e Certificação de Imóveis Rurais

• Cadastro: Informações sobre propriedades 
rurais, proprietários, arrendatários, terras 
e florestas públicas

• Certificação de imóveis: garantir que os 
limites de imóveis não se sobrepõem a 
outros 

Cadastro Ambiental Rural

•Integrar as informações ambientais 
referentes à situação das Áreas de 
Preservação Permanente (APP), das áreas 
de Reserva Legal (RL), das florestas e dos 
remanescentes de vegetação nativa

Plano ABC

•Promover a redução de emissões de gases 
do efeito estufa (GEE) na agricultura, com 
melhoria da eficiência no uso de recursos 
naturais e aumento da resiliência de 
sistemas produtivos e de comunidades 
rurais

Programa de Combate à Desertificação

•Enfrentar o desafio do combate ao 
fenômeno da desertificação, em 
cumprimento aos compromissos 
assumidos pelo Brasil 

Programa Produtor de Água

•Propiciar a melhoria da qualidade da água 
e o aumento das vazões médias dos rios 
em bacias hidrográficas de importância 
estratégica para o País

Programa Bolsa Verde

•Incentivar a conservação, manutenção e 
uso sustentável dos ecossistemas

•Promover a melhoria das condições de vida 
da população em extrema pobreza que 
exerça atividades de conservação dos 
recursos naturais no meio rural
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III. A definição das prioridades do País para a utilização de seu território, solo e água é 

fundamental para o sucesso das políticas públicas de sustentabilidade. 

16. Foram localizadas e catalogadas diversas iniciativas governamentais destinadas a re-

gular a ocupação e a utilização do território brasileiro e promover a sustentabilidade do solo e 

água, porém não foi possível identificar uma definição institucional das prioridades do Estado 

Brasileiro para a regulação da ocupação e do uso do território, bem como para a promoção da 

sustentabilidade do solo e da água em áreas não urbanas. 

17. No que se refere à institucionalização das iniciativas pesquisadas foram identificadas 

as seguintes ocorrências: i) complexidade e dispersão da legislação brasileira que disciplina a ocu-

pação e o uso do território, bem como a sustentabilidade do uso do solo e da água; ii) sobreposição 

e lacunas de atuação entre as atribuições institucionais dos diversos órgãos governamentais; iii) 

dissociação das legislações de solo e água; e iv) imposição de diversas obrigações legais ao pro-

prietário rural sem utilização efetiva das informações em políticas públicas. 

A consolidação da legislação de regulação da ocupação e do uso do território podem reduzir 

sua complexidade e dispersão contribuindo para melhor orientação das políticas públicas. 

18. A análise do arcabouço legal que sustenta a atuação governamental federal nas ações 

de organização e de ordenamento do território brasileiro revelou que há diversos normativos es-

parsos que disciplinam a ocupação e o uso do solo sob os aspectos de organização territorial, de 

regularização fundiária, de propriedade, de posse e de acesso à terra. 

Figura 4 - Arcabouço normativo sistematizado que disciplina aspectos de organização terri-

torial, de regularização fundiária e de acesso à terra. 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

19. Como efeitos negativos dessa complexidade e dispersão de dispositivos legais pode-

se citar: a instabilidade de objetivos e estratégicas; imprevisibilidade de recursos; indefinição de 
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competências; insuficiência de coerência entre programas e atores públicos; insuficiência de ins-

trumentos formais para coordenação; inexistência de sistemas dedicados para monitoramento e a 

avaliação; e dificuldades para a execução de políticas públicas de desenvolvimento rural e territo-

rial Ademais, ocorre o afastamento de investidores privados e projetos de produção agrícola e 

industrial nas regiões onde a questão fundiária é mais crítica e onde se localizam os piores índices 

de desenvolvimento humano do País (Região Norte e Nordeste). 

20. Além disso, existe uma recorrência de conflitos e disputas entre os diversos atores 

interessados na ocupação do solo não urbano, a exemplo de trabalhadores rurais sem-terra, agri-

cultores familiares, assentados da reforma agrária, indígenas, grandes e médios produtores de gê-

neros alimentícios e governo, com implicações inclusive na segurança pública. 

21. Por último, destaca-se que a legislação territorial atual concorre diretamente para a 

ineficiência de políticas públicas de conservação e de sustentabilidade do uso do solo e da água, 

já que as características da ocupação e do uso das terras brasileiras tem estreita relação com os 

riscos envolvidos na gestão do solo e dos recursos hídricos. 

22. Dentre as causas identificadas para essa situação encontra-se o fato de o Poder Legis-

lativo não ter priorizado a revisão e a consolidação dos dispositivos normativos que tratam da 

organização do território e do acesso aos recursos fundiários para diminuição da insegurança jurí-

dica a que estão submetidos os diversos atores envolvidos na ocupação dos solos não urbanos do 

País. Os esforços de articulação envidados pelo Poder Executivo com o Congresso Nacional tam-

bém não se mostraram suficientes para a revisão e a consolidação dos dispositivos legais que tra-

tam da organização do território e do acesso aos recursos fundiários. 

23. Para o tratamento das causas identificadas, propõe-se enviar o relatório da presente 

auditoria, bem como voto e acórdão ao Congresso Nacional e à Presidência da República, dando 

ciência sobre a situação encontrada, bem como expedir recomendação à Presidência da República 

para que envide esforços no sentido de se articular com o Congresso Nacional para a revisão e a 

consolidação dos dispositivos legais que tratam da organização do território, da propriedade, da 

posse e do acesso aos recursos fundiários do País. 

24. Como benefícios da consolidação da legislação citada, espera-se que haja estabilidade 

de objetivos e estratégicas, previsibilidade de recursos, definição de competências, coerência entre 

programas e atores públicos, instituição de instrumentos formais para coordenação e existência de 

sistemas dedicados para monitoramento e avaliação. Espera-se ainda a criação de condições para 

que o País possa proporcionar um ambiente jurídico estável e favorável a investimentos e ao de-

senvolvimento de projetos em áreas não urbanas no Brasil. 

Uma legislação que abranja a gestão do solo e da água de maneira integrada pode contribuir 

para reduzir as lacunas existentes. 

25. Apesar de serem indissociáveis, os recursos do solo e da água são tratados em legisla-

ções diferentes no Brasil. Enquanto há a Lei das Águas (Lei 9.433/1997), em nível federal, apenas 

há citações gerais sobre o uso sustentável do solo dispersas em diversas leis (Política Agrícola, 

Estatuto da Terra, Código Florestal, etc.). Assim, não há uma lei específica que discipline aspectos 

de solos e de água de maneira abrangente e integrada, de forma a potencializar a eficiência das 

políticas públicas de conservação de solos e de conservação da água. 

26. Além disso, a exemplo do que ocorre com a legislação a respeito da ocupação e do uso 

do território nacional, há dispersão dos dispositivos legais que disciplinam a manutenção da sus-

tentabilidade dos recursos de solo e da água, concorrendo para a existência de lacunas legislativas, 

dentre as quais: identificação dos objetivos, papéis, responsabilidades, recursos e obrigações de 

todos os envolvidos, abordagem para tratar resolução de conflitos, identificação e divisão de riscos 

e oportunidades e estabelecimento de formas de revisão, avaliação e monitoramento da situação 
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dos recursos do solo e da água conjuntamente, bem como das políticas públicas associadas. A 

figura a seguir apresenta os normativos identificados na análise realizada. 

Figura 5 - Arcabouço normativo que disciplina aspectos de conservação, recuperação e uso 

sustentável do solo. 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

27. Como efeitos dessa situação, pode-se citar, mais uma vez, a instabilidade de objetivos 

e estratégias, imprevisibilidade de recursos, indefinição de competências, insuficiência de coerên-

cia entre programas e atores públicos, insuficiência de instrumentos formais para coordenação e 

inexistência de sistemas dedicados para monitoramento e avaliação, accountability e gestão de 

riscos, gerando lacunas, sobreposições de comandos e outras ineficiências, o que dificulta o esta-

belecimento de uma base para a boa governança da sustentabilidade dos recursos de solo e de água 

nacionais. 

28. As fragilidades decorrentes da inexistência de um marco legal para a gestão integrada 

do solo e da água são determinantes para o aumento do risco de perda de grande quantidade de 

recursos de solo todos os anos, diminuindo a fertilidade das áreas agricultáveis do País e causando 

o assoreamento de rios e demais corpos d’água com a consequente diminuição da disponibilidade 

de recursos hídricos em áreas urbanas e rurais, com enormes prejuízos para o abastecimento e para 

a produção de alimentos. 

29. Como causas dessa situação destaca-se que os esforços de articulação envidados pelo 

Poder Executivo com o Congresso Nacional não se mostraram suficientes para a proposição e a 

aprovação de uma legislação de codificação e de uso do solo, de modo a cumprir o disposto no 

artigo 97 da Lei 8.171/1991. O Poder Legislativo, por sua vez, não tem priorizado a instituciona-

lização formal de uma política de conservação e de recuperação dos recursos do solo e da água. 

30. Como boa prática, para o estabelecimento de um marco integrado de solo e água, pode-

se ter como base a Lei 9.343/1997 que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e que 
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contém a maior parte dos itens necessários para o estabelecimento de objetivos, atores, funções, 

sistemática de monitoramento e punições pelo descumprimento da Lei, lacunas atualmente exis-

tentes na legislação nacional de solos. Outro exemplo de abordagem dos principais aspectos ne-

cessários para a boa gestão do solo é a legislação do Paraná (Lei 8.014/1984). Como exemplos de 

legislação que integra a gestão dos solos e da água em outras esferas, destaca-se a legislação do 

Estado de São Paulo (Lei 5.005/1986) e, no âmbito internacional, o Soil and Water Resources 

Conservation Act dos EUA. 

31. Para o tratamento das causas identificadas, propõe-se determinar ao Grupo de Traba-

lho (GT) formado pelo MAPA e pela Agência Nacional de Águas (ANA), que apresente plano de 

providências para a propositura de Projeto de Lei (PL) ao Congresso Nacional, de modo a cumprir 

o art. 97 da Lei 8.171/1991, bem como recomendar ao GT que considere os aspectos abordados 

na Legislação do Estado de SP, do PR e dos EUA, citadas no parágrafo anterior, no referido PL, 

bem como as disposições da Lei 9.433/1997. Por último, propõe-se o envio do relatório da presente 

auditoria, bem como voto e acórdão ao Congresso Nacional e à Presidência da República (PR), 

dando ciência sobre a situação encontrada. 

32. Como benefício decorrente da implementação das deliberações propostas, espera-se 

que haja a institucionalização formal de uma política de conservação e recuperação dos recursos 

do solo e da água, servindo de base para o estabelecimento de uma boa governança da sustentabi-

lidade desses importantes recursos naturais no Brasil. 

O estabelecimento dos limites de atuação das diversas instituições que tratam da organização 

territorial em áreas não urbanas pode evitar sobreposições, conflitos e duplicidade de esforços. 

33. A análise do arcabouço normativo que sustenta a atuação governamental federal nas 

ações de organização e ordenamento do território revelou que não há um normativo consolidado e 

formalmente instituído para definir a atuação dos diversos órgãos, instituições e esferas que atuam 

nessas áreas, tampouco para estabelecer os limites de atuação entre eles, a fim de evitar sobrepo-

sições, conflitos ou duplicidade de esforços. Há uma grande quantidade de normas que trata do 

tema, mas sem uma consolidação e correlação entre elas, o que evitaria os conflitos de competência 

e facilitaria o entendimento da política em sua totalidade.  

34. Não foi identificado normativo apropriado que estabeleça uma hierarquia ou órgão 

coordenador oficial para o ordenamento territorial que abranja todas as áreas não urbanas em seus 

diversos usos (agrícola, protegida e indígena, entre outros). Falta também limitação da competên-

cia em relação aos órgãos que possuem competências concorrentes no ordenamento territorial, 

como por exemplo o Ministério da Integração Nacional (MI) e o MMA, respectivamente ordena-

ção territorial e Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE). 

35. A legislação define as atribuições relacionadas à organização do território à diversos 

órgãos e instituições como por exemplo o Ministério da Integração Nacional, o Ministério do Meio 

Ambiente, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e a Fundação Nacional do Índio (Fu-

nai), porém não há definição clara dos limites de atuação entre eles, o que pode resultar na sobre-

posição de competências e de atuação, desperdício de recursos públicos, materiais e humanos, 

além de conflitos entre os diversos ordenamentos de áreas não urbanas. A figura seguinte demons-

tra os normativos que definem as competências dos órgãos e instituições públicas relacionados à 

organização fundiária por temas. 
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Figura 6 - Atribuições institucionais relacionadas ao uso e à ocupação dos solos sistematiza-

das por temas. 

 

 
Fonte: Elaboração própria do TCU. 
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36. Como efeitos negativos da falta de um marco legal consolidado que defina as compe-

tências e os limites de atuação dos diversos órgãos que atuam na área são geradas diversas sobre-

posições de competências, com consequente desperdício de recursos financeiros e de material hu-

mano. Em complemento, a situação dificulta o estabelecimento, por parte do Poder Executivo, de 

normas que definam a coordenação das políticas públicas em nível Federal, Estadual e Municipal, 

conforme estabelece o Decreto Lei 200/1967. Além disso, prejudica a transparência, o accounta-

bility, e o controle social da política, pois não é evidente quem deve ser cobrado pelos resultados 

das ações proposta pelo Governo. 

37. Como causa identificada para essas situações encontra-se o fato do Poder Executivo 

não tomar inciativa e não se articular no sentido de institucionalizar por meio de norma legal apro-

priada a atuação dos diversos órgãos e instituições envolvidas nas ações de organização e ordena-

mento do território em áreas não urbanos, delimitando competências e limites de atuação. 

38. Desta forma, propõe emitir recomendação à Presidência da República para que, con-

soante disposto no inciso IV e alínea “a” do inciso VI da Constituição Federal, defina, de forma 

consolidada e por meio de norma legal apropriada, as competências e os limites de atuação dos 

diversos órgãos que atuam na organização e no ordenamento territorial em âmbito federal. 

39. Como benefícios do estabelecimento das competências e dos limites de atuação dos 

diversos órgãos governamentais no seguimento de organização e ordenamento do território naci-

onal, em áreas não urbanas, espera-se evitar a sobreposição de competências e de ações, otimi-

zando recursos públicos e potencializando efeitos e impactos das políticas públicas executadas. A 

definição clara dos limites de atuação dos diversos órgãos que exercem atividades nessas áreas 

poderá facilitar a coordenação das políticas públicas em nível Federal com políticas públicas esta-

duais e municipais. 

O estabelecimento dos limites de atuação das diversas instituições que tratam da sustentabili-

dade do solo e da água pode evitar sobreposições, conflitos e duplicidades de esforços. 

40. A análise do arcabouço normativo que sustenta a atuação governamental Federal na 

promoção da sustentabilidade do solo e da água revelou que não há um normativo consolidado e 

formalmente instituído para definir a coordenação e a atuação dos diversos órgãos e instituições 

que atuam nessa área, tampouco para estabelecer os limites de atuação entre eles, a fim de evitar 

sobreposições, conflitos ou duplicidades de esforços. 

41. A título de exemplo dessa situação encontrada, destaca-se que foram identificadas di-

versas instituições competentes para a recuperação de áreas degradadas, sendo essa competência 

delimitada por região (Sudam - Amazônia, Sudene - Nordeste) ou por finalidade (Incra - assenta-

mento, ICMBio - unidade de conservação). No entanto tal delimitação não é suficiente para evitar 

choques entre as competências finalísticas e as regionais. A atribuição de recuperação de áreas 

degradadas está distribuída para o MAPA, o MDA e o MMA, além de outras entidades governa-

mentais, a exemplo do Ibama, Instituto de Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICM-

Bio), Incra, Serviço Florestal Brasileiro (SFB), ANA, Companhia de Desenvolvimento dos Vales 

do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam) e Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 

42. Outro exemplo de sobreposição de atuação refere-se à coordenação das atividades de 

assistência técnica para a área rural (Ater), atividade fundamental para a conservação e a recupe-

ração dos recursos do solo e da água. A legislação atribui o serviço de Ater ao MAPA, ao MDA e 

à recém-criada Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater). Observa-se 

que todas as três instituições possuem competência de coordenar os serviços de Ater, mas não há 

uma definição clara de como isso irá ocorrer, ou uma delimitação dos limites de atuação de cada 
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uma delas. Outros órgãos com atribuições em Ater no nível federal são a SUDAM, o SFB, a Su-

perintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) e a Comissão Executiva do 

Plano da Lavoura Cacaueira (CEPLAC). As figuras a seguir ilustram a situação identificada. 

Figura 7 - Atribuições institucionais relacionadas à sustentabilidade dos solos e da água. 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 
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43. Como efeitos negativos do arcabouço normativo sem definição das competências e 

dos limites de atuação, de forma consolidada, dos diversos órgãos que atuam nessas áreas, bem 

como as competências, atribuições, objetivos, responsabilidades, direitos e deveres de cada uma 

das partes interessadas são geradas diversas sobreposições de competências, com consequente des-

perdício de recursos financeiros e humano, além da escassa cobrança de resultados por parte da 

sociedade, por dificuldades de identificar o responsável, o que reduz o accountability. Adicional-

mente, essa situação dificulta o estabelecimento, por parte do Poder Executivo, de normas que 

definam a coordenação das políticas públicas em nível federal, estadual e municipal, conforme 

prevê o Decreto Lei 200/1967. 

44. A causa identificada para a ocorrência relatada foi que o Poder Executivo Federal não 

se articulou no sentido de institucionalizar, de forma consolidada e por meio de norma legal apro-

priada, a atuação dos diversos órgãos e instituições federais envolvidas nas ações de promoção da 

sustentabilidade do uso do solo e da água em áreas não urbanas, delimitando competências e limi-

tes de atuação que compreendam os dois recursos naturais de forma integrada. 

45. Para sanar a causa identificada, propõe-se emitir recomendação à Presidência da Re-

pública para que defina, consoante disposto no inciso IV e alínea “a” do inciso VI da Constituição 

Federal, de forma consolidada e por meio de norma legal apropriada, as competências e os limites 

de atuação dos diversos órgãos que atuam na promoção da sustentabilidade do solo e da água em 

áreas não urbanas do território nacional. 

46. Como benefícios esperados do estabelecimento das competências e dos limites de atu-

ação dos diversos órgãos governamentais espera-se evitar a sobreposição de competências e de 

atuação, otimizando recursos públicos materiais e humanos e potencializar efeitos e impactos das 

políticas públicas executadas. Além disso, a definição clara dos limites de atuação dos diversos 

órgãos que atuam nessas áreas pode facilitar a coordenação das políticas públicas em nível federal 

com as políticas públicas estaduais e municipais. 

A simplificação da legislação brasileira que impõe obrigações cadastrais aos proprietários ru-

rais pode facilitar o uso das informações em políticas públicas de sustentabilidade. 

47. O atual arcabouço normativo que dispõe sobre a regulação do uso e da ocupação da 

terra e da promoção da sustentabilidade do solo e da água em áreas não urbanas do país impõe 

uma série de obrigações e restrições aos proprietários e às propriedades não urbanas. Porém, não 

há a necessária consolidação desses dispositivos de modo a evitar que não seja prejudicado o de-

sempenho da política pública pelo excesso de formalismo e de detalhamento. 

48. Das normas que regulam o uso do solo não urbano, em especial o solo agrícola e flo-

restal, foram analisados dez dispositivos que dentre outras obrigações, condicionam a propriedade 

rural ao cumprimento de sua função social; estabelecem restrições e obrigações ambientais; fixam 

sanções penais e administrativas relacionadas ao uso da terra; determinam proteção adicional a 

determinados biomas; e impõem padrões para exploração econômica florestal e de áreas protegi-

das. Além disso, foram selecionados oito dispositivos relacionados a cadastros nos quais os pro-

prietários de imóveis rurais devem fazer parte e/ou estão obrigados a prestar informações periodi-

camente e que são requisitos para registros cartorários, sucessão patrimonial, licença ambiental, 

obrigam o pagamento de taxas ou condicionam o acesso a recursos do crédito agrícola. 

49. Pode-se citar, como exemplos de obrigações cadastrais, de certificação e tributárias, o 

Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais (CCIR) do Incra, o Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

do MMA, Sistema de Cadastro Fiscal de Imóveis Rurais (Cafir) da Receita Federal do Brasil 

(RFB), Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais (CTF), além de impostos e taxas, como o Imposto Territorial Rural (ITR) e 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). 
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50. Se de um lado o poder público impõe obrigações de prestação de informações custosas 

aos proprietários rurais, de outro lado essas informações têm confiabilidade limitada, devido aos 

vários objetivos dessas informações, que acabam muitas vezes sendo até contraditórias, o que li-

mita seu uso para políticas públicas. Mais detalhes sobre a situação das informações governamen-

tais a respeito de proprietários, arrendatários, imóveis rurais e suas atividades são fornecidas mais 

à frente no capítulo referente aos sistemas de informação do Governo Federal. 

51.Como efeito negativo dessa 

situação encontrada, há a imposi-

ção ao particular e às instituições 

governamentais da necessidade 

de dispêndio financeiros e não fi-

nanceiros para o cumprimento de 

obrigações legais, sem a avalia-

ção da possiblidade de simplifi-

cação e consolidação de exigên-

cias de acordo com seu propósito. 

Ademais, quanto ao uso da infor-

mação prestada, percebe-se inefi-

ciência na atuação dos agentes 

públicos da União, dos Estados e 

dos Municípios, devido à dificul-

dade de consolidação das infor-

mações e das ações de fiscaliza-

ção necessárias para o sucesso 

das políticas públicas de regula-

ção e de sustentabilidade do uso 

do solo e da água em áreas não urbanas. 

52. Como causas identificadas para essa situação destaca-se que o Poder Legislativo apro-

vou uma série de leis que influenciam a regulação do uso do solo não urbano, porém não houve a 

necessária consolidação desses dispositivos de modo a evitar que não fosse prejudicado o desem-

penho da política pública pelo excesso de formalismo e de detalhamento. Já o Poder Executivo 

Federal, conjuntamente com os demais entes da federação, não se articulou de modo a simplificar 

e agilizar o acesso do cidadão aos serviços e informações públicos e reduzir formalidades e exi-

gências na prestação de serviços públicos. 

53. Para o tratamento das causas identificadas, propõe-se recomendar ao conselho delibe-

rativo a que se refere o Decreto 8.414/2015, encarregado de simplificar e agilizar o acesso a infor-

mações e serviços públicos, que inclua entre seus trabalhos a simplificação dessas obrigações sobre 

proprietários e propriedades não urbanas e dar ciência ao Congresso Nacional e à Presidência da 

República sobre os efeitos danosos do excesso de obrigações legais e cadastrais aos proprietários 

de imóveis rurais. 

54. Espera-se que com a implementação das recomendações propostas haja redução das 

formalidades e das exigências na prestação de serviços públicos relacionados à regulação e sus-

tentabilidade do uso do solo e da água em áreas não urbanas, pela simplificação e agilização do 

acesso aos serviços e informações públicos. 

Figura 8 – Fluxo de informações sobre proprietários, de-

tentores de posse e propriedades rurais. 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 
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IV. A formalização de uma lógica de intervenção e de um planejamento integrado para as 

políticas públicas de regulação da ocupação do solo e de sustentabilidade dos recursos do 

solo e da água é fundamental para sua operacionalização em benefício da sociedade. 

55. A análise das iniciativas governamentais destinadas à organização do território e à 

promoção da sustentabilidade do solo e da água revela que não há uma formulação geral que define 

a lógica de intervenção por planos que permitem operacionalizar as ações necessárias, delineadas 

em função de diretrizes, objetivos e metas. Além disso, não foi localizado um planejamento inte-

grado entre as organizações públicas responsáveis pela operacionalização das iniciativas que são 

escopo da auditoria. 

56. No que se refere à lógica de intervenção e de planejamento das iniciativas pesquisadas 

foram identificadas as seguintes ocorrências: i) ausência de planos formalizados e integrados de 

regulação da ocupação e do uso da terra e da promoção da sustentabilidade do solo e da água; ii) 

insuficiência de definição de elementos básicos para a atuação conjunta dos órgãos que compõem 

fóruns de implementação das iniciativas de regulação da ocupação e do uso do solo e de promoção 

da sustentabilidade do solo e da água; iii) inconsistências e sobreposições nos dados oficiais sobre 

a ocupação do território brasileiro; e iv) insuficiência de conhecimento sobre os solos brasileiros 

para utilização no planejamento, na execução e no monitoramento das políticas públicas para o 

uso sustentável da terra em atividades agrosilvopastoris. 

A formalização de um planejamento estratégico que integre a gestão do uso do território, do 

solo e da água é um requisito para políticas de promoção da sustentabilidade desses recursos. 

57.  Não é possível identificar um planejamento estratégico do Governo Federal para a co-

ordenação dos esforços das diversas iniciativas governamentais relacionadas à regulação da ocu-

pação e do uso e à promoção da sustentabilidade do solo e da água que alinhem insumos, ativida-

des, produtos, efeitos e impactos em função dos problemas a serem atacados, com a coerência 

necessária entre essas diversas iniciativas em todas as esferas. 

58. Não foram encontrados no Brasil planos federais ou interfederativos consolidados que 

contemplem diretrizes, prioridades e objetivos gerais para a gestão do solo e da água de forma 

integrada. Também não foram constatados planos que evidenciem a existência de uma visão es-

tratégica de longo prazo que contemple a atuação governamental nos temas de regulação do uso e 

da ocupação dos solos não urbanos, bem como das ações de conservação e de recuperação do solo 

e da água em âmbito nacional. 

59. Na falta desses planos estratégicos de longo prazo, são empreendidas diversas inicia-

tivas governamentais federais pulverizadas, que, no conjunto, carecem de encadeamento lógico 

para cumprir o propósito de garantir a ocupação e o uso sustentável do solo brasileiro, quais sejam: 

ZEE, Zoneamento Agroecológico (ZAE), Zoneamento Agrícola de Risco Climático (ZARC), 

Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA), Regularização Fundiária, Certificação e Cadastro 

Rural, Cadastro Ambiental Rural (CAR), Plano Agricultura de Baixo Carbono (ABC), Programa 

Produtor de Água, Programa Bolsa Verde e Programa de Combate à Desertificação. 

60. Como efeitos negativos dessa situação encontrada, verifica-se, pela comparação dos 

objetivos e metas de tais iniciativas, que as ações e os objetivos específicos das intervenções em-

preendidas pelas diversas entidades não estão alinhados e que os resultados comuns esperados com 

a implementação dessas iniciativas não se reforçam mutualmente. Além disso, verifica-se a exis-

tência de sobreposição e de duplicidade de esforços, bem como paralelismo de ações entre as ini-

ciativas estudadas. 

61. Dentre as causas da situação encontrada, destaca-se o fato de que o Poder Executivo 

Federal, no que se refere às obrigações concernentes ao solo não urbano, ainda não se articulou de 
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modo a estabelecer um planejamento estratégico sobre a gestão desse recurso, nos aspectos de 

regulação da ocupação e do uso, da promoção da sustentabilidade, da conservação e da recupera-

ção desse recurso natural, que promova a coordenação de esforços entre os vários atores envolvi-

dos, a estruturação de metas claras e a definição de objetivos estratégicos de longo prazo, bem 

como a consolidação e o detalhamento das formas de implementação das diversas iniciativas rela-

cionadas. 

62. Como boa prática nacional relacionada à implementação de planos e objetivos de ações 

de sustentabilidade do solo e da água, foram identificadas as experiências dos programas para o 

manejo sustentável de microbacias desenvolvidos nos estados do Paraná, de Santa Catarina, do 

Rio Grande do Sul e de São Paulo, com destaque para a boa prática de planejamento estratégico 

desenvolvido pela Emater do Paraná em relação à gestão do solo e da água em áreas rurais. 

63. Como boa prática internacional relacionada à identificação de planos e objetivos, 

pode-se destacar a experiência do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos (USDA) no 

planejamento estratégico das ações de conservação do uso do solo e da água. O USDA possui em 

seu planejamento estratégico o objetivo de longo prazo de garantir que as florestas nacionais e as 

propriedades rurais estejam conservadas, recuperadas e sejam mais resilientes às mudanças climá-

ticas, melhorando as condições dos recursos hídricos. Além disso, o USDA detalha, em um rela-

tório de desempenho anual, os resultados das metas e dos objetivos estratégicos definidos no seu 

planejamento estratégico, demonstrando ainda os resultados de cooperação e de alinhamento de 

ações das várias agências governamentais ligadas ao tema, conforme ilustra a figura seguinte. 

Figura 9: Planejamento de longo prazo americano de sustentabilidade do solo e da água. 

 

Fonte: USDA, 2015. Disponível no site www.performance.gov, acessado em 14/07/2015. 

64. Tendo em vista o tratamento das causas identificadas para a situação encontrada, bem 

como as boas práticas relatadas tanto internamente como no exterior, faz-se necessário recomendar 

à Presidência da República que articule os diversos atores envolvidos em nível federal, estadual e 

municipal para que seja desenvolvido e publicado um planejamento estratégico de longo prazo que 

preveja objetivos estratégicos que contemplem o alinhamento e a integração, em âmbito nacional, 

de insumos, atividades, produtos, efeitos e impactos em função dos problemas a serem atacados 

nos temas de organização territorial e sustentabilidade do solo e da água. 

http://www.performance.gov/
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65.  Espera-se que a implementação da recomendação proposta possa conferir consistência 

lógica entre as intervenções governamentais, integração dos objetivos e metas propostos por essas 

intervenções entre todos os entes governamentais envolvidos e que os resultados esperados possam 

ser alcançados e reforcem-se mutuamente. 

A definição dos elementos básicos para atuação conjunta de órgãos governamentais envolvidos 

nos temas território, solo e água pode melhorar a eficiência da intervenção governamental. 

66. As iniciativas governamentais, listadas na Figura 1, envolvem diversos órgãos e insti-

tuições nas três esferas governamentais. No entanto, existe uma grande dificuldade para que a 

articulação entre essas entidades se materialize, uma vez que não há definição dos elementos bá-

sicos para o funcionamento dos fóruns de implementação de tais iniciativas quais sejam: processos 

decisórios, critérios de ação conjunta governamental, áreas prioritárias de atuação, e diretrizes de 

integração e acompanhamento. 

67. Na análise dos fóruns, verificou-se que não há uma formalização das áreas prioritárias, 

critérios de ação conjunta governamental e diretrizes de integração e monitoramento. Os processos 

decisórios, nesses fóruns, estão definidos de forma a estabelecer somente as regras de como as 

decisões são aprovadas, no entanto essas definições não englobam as etapas que vão desde a iden-

tificação de uma situação que oferece um problema ou oportunidade até a escolha e colocação em 

prática de uma ação ou solução. Ademais, não há uma definição clara e formal de estratégias de 

mobilização, cooperação e articulação entre os integrantes e da resolução de problemas coletivos. 

68. Foi constatado diversos atrasos relacionados aos fóruns, seja para aprovar o regimento 

interno, como é o caso do Programa Bolsa Verde, ou para a implantação do próprio fórum, como 

é o caso do Plano ABC. Outra questão importante é a quantidade de reuniões realizadas pelos 

fóruns que são poucas e insuficientes para definir o caminho a ser adotado pela iniciativa pública, 

a exemplo do que o ocorre no Programa de Combate à Desertificação. Algumas vezes não são 

realizadas nem as reuniões ordinárias conforme estabelece a legislação, como é o caso do ZEE. 

69. Os fóruns das iniciativas analisadas são estruturados para alinhamento das questões 

somente de cunho interno dos próprios fóruns, com foco apenas em cada iniciativa, isoladamente. 

Não há uma comunicação entre os diversos fóruns, de forma que conjuntamente definam ações 

integradas que beneficiem a todos os segmentos relacionados com as políticas e iniciativas públi-

cas de regulação do uso e ocupação, conservação e preservação do solo. 

70. Por fim, verificou-se que não há um comando legal para a criação de um fórum único 

que trate de questões relacionadas à governança de solos. Na ausência dessa instância para a arti-

culação e a congregação das políticas e iniciativas públicas dessa área, faz-se necessário que os 

responsáveis por tais políticas e iniciativas desenvolvam outras formas de alinhamento para evitar 

sobreposições e desperdício de recursos. Na análise dos fóruns das iniciativas estudadas foi cons-

tatado que a articulação interna entre os membros de cada fórum é deficiente e não há registro de 

articulação externa junto aos órgãos e entidades que tratem da regulação da ocupação e do uso da 

terra, ou da sustentabilidade do solo e da água. 

71. Como efeito negativo desses fatos destaca-se que a insuficiência de atuação conjunta 

dos órgãos e entidades que compõem fóruns de implementação das iniciativas estudadas gera di-

ficuldades para uma mobilização político-administrativa, de tal forma que possam se articular e 

alocar recursos e esforços para solução dos problemas coletivos relacionados ao tema. 

72. Como causa para essa situação encontrada foi identificada a insuficiência de supervi-

são interministerial por parte do Poder Executivo para que sejam estabelecidos prazos e cronogra-

mas para a publicação de instrumentos que definam processos decisórios; critérios de ação con-

junta governamental; áreas prioritárias de atuação; e diretrizes de integração e acompanhamento, 
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como produto do trabalho dos fóruns de implementação das iniciativas governamentais seleciona-

das nesse trabalho. 

73. Assim, diante das causas para o problema encontrado, propõe-se recomendar à Presi-

dência da República que estabeleça prazos e cronogramas, bem como mecanismos de supervisão 

interministerial, para que os fóruns de implementação das iniciativas governamentais de regulação 

da ocupação e do uso do solo e de promoção da sustentabilidade do solo e da água publiquem 

instrumentos que definam, no mínimo: i) objetivos coerentes, de comum acordo, e alinhados entre 

todas as organizações envolvidas; ii) estrutura de governança vigente, assim como dos papéis e 

das responsabilidades, incluindo-se como o esforço cooperativo será liderado; iii) mecanismos de 

coordenação e relacionamento horizontal entre atores públicos e privados; e iv) mecanismos de 

articulação, comunicação e colaboração que permitam alinhar estratégias e operações das organi-

zações envolvidas em políticas transversais e descentralizadas, para alcançar o resultado comum. 

74. Espera-se que com a implementação da recomendação proposta ocorram melhorias na 

articulação e na alocação de recursos e de esforços para solução dos problemas coletivos já iden-

tificados na regulação da ocupação e do uso do solo e de promoção da sustentabilidade do solo e 

da água. 

A depuração das inconsistências e sobreposições nos dados oficiais de ocupação do território 

brasileiro é fundamental para a gestão das políticas territoriais, do solo e da água. 

75. Em pesquisa efetuada nos principais sistemas georreferenciados e que identificam 

áreas cartograficamente no território brasileiro, presentes no acervo fundiário e que são alimenta-

dos por dados do MMA, ICMBio, Funai, Incra e MDA, foram constatadas diversas sobreposições 

de áreas federais em âmbito nacional, conforme apresentado na tabela a seguir. 

Tabela 1 - Sobreposições de áreas de terras federais em âmbito nacional (em ha). 

 Projetos de 

Assentamento 

 (PA) 

Terras Indí-

genas 

 (TI) 

Imóveis Rurais 

Certificados 

(IC) 

Sem desti-

nação  

(SD) 

 

Terra Legal 

(TL) 

Unidades de 

Conservação 

(UC) 

Uso 

Militar  

(MI) 

PA - 690.515,75 1.306.383,21 - 3.671.920,60 18.144.538,9 - 

TI 690.515,75 - - - 941.419,27 6.882.025,56 - 

IC 1.306.383,21 - - - 278.583,01 7.097.193,01 - 

SD - 1.049.595,50 - -- - 1.049.595,50 - 

TL 3.671.920,60 941.419,27 278.583,01  - 1.967.964,72 - 

UC 32.175.767,54 6.882.025,56 7.097.193,01 1.049.595,50 1.967.964,72 - - 

MI - - - - - - - 

Fonte: Elaboração própria do TCU com dados do IBGE, Incra, Funai, MMA e SNIF. 

76. Cabe destacar, quanto às Unidades de Conservação (UC), que foram consideradas to-

das as categorias existentes exceto as Áreas de Proteção Ambiental (APA). Não há um normativo 

que proíba ou defina a forma de ocupação das UC de uso sustentável, ainda assim, devido à carac-

terística de uso incompatíveis com a de um assentamento, esses casos foram considerados como 

sobreposições. Ao considerar somente UCs de proteção integral, a sobreposição com assentamento 

é de 179.724,06 hectares. Independentemente da quantidade de sobreposição, a situação encon-

trada reflete sobreposição entre os sistemas georeferenciados das diferentes instituições públicas. 

77. Quando são agregados também os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística (IBGE), analisando em conjunto com os demais dados presentes no acervo fundiário, au-

menta-se o número de inconsistências dos dados oficiais do Governo Federal, principalmente na 
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região Amazônica. Somando-se os dados oficiais, por estado, nota-se, em alguns casos, que a área 

de terras públicas federais e de particulares somadas excede a superfície total do respectivo estado. 

78. A figura apresentada a seguir foi resultado da plotagem das diversas áreas federais e 

particulares e sobrepostas no mapa. As áreas em cinza na parte direita do mapa são áreas que não 

constam ainda nos cadastros fundiários governamentais e as áreas em vermelho são áreas que estão 

sobrepostas, ou seja, a mesma área consta com duas ou mais destinações. 

79. As diversas áreas sobrepos-

tas indicam que o Governo Fe-

deral não conhece bem a situa-

ção de seu próprio território, ou 

ainda não decidiu qual destina-

ção dar a suas terras.  

80. Já o gráfico constante da Fi-

gura 11 demonstra a compara-

ção entre o somatório de áreas 

públicas e privadas constante 

nos bancos de dados governa-

mentais oficiais por estado e o 

total da área do estado, indi-

cando que para alguns estados 

da região Amazônica o somató-

rio dos dados oficiais de áreas 

públicas e privadas superam o 

total da área daqueles estados. 

Essa figura indica diversas inconsistências de sobreposição de áreas ocupadas e destinadas.  

Figura 11 - Mapa das áreas sobrepostas e gráfico comparativo entre a soma das áreas públi-

cas e privadas (dados oficiais) e a área total dos estados da região Amazônica. 

  
Fonte: IBGE, Acervo Fundiário do MMA, Funai, Incra, SNIF. 

81. A indisponibilidade de dados suficientes, confiáveis e relevantes sobre a destinação e 

a ocupação de terras públicas e privadas dificulta o planejamento das políticas públicas e a parti-

cipação dos demais atores interessados na temática de território, solo e água, além de também 

dificultar a medição de progresso e de conquistas das políticas públicas. 

82. A causa principal dessa situação é a insuficiência de ações de articulação do Governo 

Federal para que as diversas instituições responsáveis pela coleta e armazenamento de dados, bem 

Figura 10 - Mapa de sobreposição de áreas federais e par-

ticulares no Brasil. 

 
Fonte: IBGE, Acervo Fundiário do MMA, Funai, Incra, SNIF. 



 

24 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

 

como pela geração das informações georreferenciadas sobre a situação fundiária do País, princi-

palmente terras públicas, constituíssem rotinas de conferência e acerto dessas informações, o que 

gera inconsistências e falta de confiabilidade. 

83. Com base nessa causa, propõe-se que seja emitida recomendação a Presidência da Re-

pública para que estabeleça mecanismos para a articulação das diversas instituições responsáveis 

pela coleta e armazenamento de dados, bem como pela geração das informações georreferenciadas 

sobre a situação fundiária do País, principalmente terras públicas, para que constituam rotinas de 

conferência e batimento dessas informações e as disponibilizem em bases abertas que permitam 

trabalhar operacionalmente a construção de fundamentos analíticos para a participação informada 

e efetiva das diversas partes interessadas nas políticas públicas de governança da terra e da susten-

tabilidade do uso do solo, da água e da biodiversidade. 

84. Como benefício decorrente da implementação da recomendação proposta, espera-se 

que as informações sobre a ocupação e destinação das terras brasileiras adquiram confiabilidade e 

suficiência para a participação informada das partes interessadas nas políticas públicas de regula-

ção do uso e da ocupação da terra e de sustentabilidade do uso do solo e da água. 

Um melhor conhecimento dos solos brasileiro é importante para a melhor gestão das políticas 

públicas e investimentos privados, podendo gerar benefícios de até R$ 40 bilhões. 

85. O atual nível de conhecimento sobre os solos não é suficiente para que o planejamento 

do uso da terra e das atividades florestais e agropecuárias no Brasil, bem como das ações de con-

servação e de recuperação do solo e da água, seja feito ao nível de microbacias hidrográficas, 

conforme estabelece a Lei 8.171/1991, art. 20 c/c o Decreto 7.127/2010, art. 21, inciso III, alínea 

d. A figura a seguir mostra os tipos e escalas de levantamento de solos existentes no Brasil. 

86. A informação espacial sobre clas-

ses e propriedades de solos não está disponível 

para a maioria das localidades do Brasil. O país 

possui mapeamento do solo de todo seu territó-

rio em escala 1:1.000.000 (levantamento esque-

mático), sendo que aproximadamente 8,6% do 

território brasileiro tem levantamento e mapas 

de solos publicados entre escalas 1:100.000 e 

1:250.000 (levantamento de reconhecimento), 

e que somente 0,6% de seu território está ma-

peado em escalas mais detalhadas que 1:50.000 

(levantamento semidetalhado e detalhado). Tal 

nível de informações sobre os solos brasileiros 

não é suficiente para o planejamento de políti-

cas públicas de uso, conservação e recuperação 

dos solos e da água no âmbito da microbacia 

hidrográfica. 

87. Para avaliação da suficiência das 

informações sobre solos no Brasil, pode-se 

comparar com as informações dos EUA sobre 

seus solos, uma vez que possui dimensões con-

tinentais similares às do Brasil e é o nosso prin-

cipal competidor no mercado agrícola mundial 

atualmente. Os EUA possuem mapas digitais 

de solos de seu território em escalas que variam 

entre 1:12.000 até 1:31.680, o que lhes dá uma 

Figura 12 – Tipos e escalas de levantamento 

de solos existentes no Brasil. 

 
Fonte: Perez et al. (2014) adaptado de Santos et al. (2013) 
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grande vantagem competitiva em relação ao Brasil no que se refere ao planejamento do uso do 

solo, conservação dos recursos do solo e da água, sustentabilidade da produção, mitigação de efei-

tos do aquecimento global e custos de recuperação e fertilização de suas áreas de produção. 

88. No que se refere ao detalhamento das informações sobre os solos brasileiros, há que 

se considerar a questão da quantidade de perfis de solos já conhecidos no País. O Brasil possui em 

seu Sistema de Informações de Solos 8.958 perfis e amostras cadastrados para consulta, corres-

pondendo a uma densidade de amostragem de 1 perfil para aproximadamente cada 100.000 hecta-

res. Já os americanos possuem cerca de 62.000 perfis de solos cadastrados em seu banco de dados, 

o que corresponde a uma densidade de amostragem de, aproximadamente, 1 perfil para cada 

15.000 hectares. Destaca-se que quanto maior a escala do mapa, um maior número de perfis de 

solos é necessário para atribuir características do solo corretas e um maior número de trabalho de 

campo é requerido para verificar os contornos dos vários polígonos do solo. 

89. Outro ponto a ser ressaltado é que levantamentos detalhados (escala de 1:20.000 ou 

maiores) devem ser realizados até o sexto nível categórico (série) no sistema taxonômico de solos, 

porém o Sistema Brasileiro de Classificação de Solos está sistematicamente estruturado somente 

até o quarto nível categórico (ordem, subordem, grande grupo, subgrupo). Já os Estados Unidos 

possuem sistema de classificação de solos estruturado para as seis categorias de classificação, con-

forme mostra o quadro a seguir. 

Quadro 1: Comparação entre o conhecimento de solos existente no Brasil e nos Estados Uni-

dos. 

Nível de Conhecimento Brasil Estados Unidos 

Levantamento de perfis 

de solos (relação nº de 

perfil por área) 

1 perfil para cada 100.000 ha 1 perfil para cada 15.000 ha 

Escalas de Mapas de 

Solos (todo país) 

1:1.000.000 Entre 1:12.000 e 1:31.680 

Sistema de Classifica-

ção de Solos 

Ordem, Subordem, Grande 

Grupo e Subgrupo 

Ordem, Subordem, Grande 

Grupo, Subgrupo, Família e Série 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

90. Por sua vez, comparando a escala de mapa de solos do Brasil com principais países da 

América Latina (Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, Guatemala, 

Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, República Dominicana, Uruguai e Venezuela), 

em relação ao mapeamento de maior parte de seu território (mais de 50%), o Brasil só possui escala 

superior à Argentina, Costa Rica, Honduras, Guatemala e Nicarágua. Os demais países compara-

dos possuem seus solos mapeadas em escalas variando de 1:250.000 a 1:500.000 (levantamentos 

exploratórios, que permitem análise dos solos ao nível regional). Destacam-se na América Latina 

países como Bolívia (mapas de solos para todo o país em escala 1:250.000), Colômbia (mapas de 

solos para todo o país a 1:500.000 e 1:100.000), Cuba (mapa nacional a 1:25.000), México (mapa 

nacional 1:250.000) e Venezuela (95% do território a 1:250.000), dentre outros de situação socio-

econômica similar ou inferior à do Brasil. 

91. Soma-se à insuficiência das informações o fato de que há dificuldades de acesso a 

dados de solos ou interpretação desses dados por parte dos tomadores de decisão, visto que não há 

um sistema de dados únicos agregando todo o conhecimento sobre solos existente no Brasil, tam-

pouco uma plataforma que permita a interpretação desses dados por profissionais que necessitam 

desse tipo de informação. 

92. Como consequências dessa situação encontrada, pode-se citar que não há definição de 

uma linha de base (ou “marco zero”) para servir de subsídio para a avaliação do resultado e das 
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evoluções da intervenção pública na área de conservação do solo e da água e de sustentabilidade 

da produção agropecuária. Além disso, há dificuldades para o cumprimento da legislação que de-

fine que as microbacias como unidades básicas de planejamento do uso, da conservação e da re-

cuperação dos recursos naturais, já que as escalas atuais de mapeamento dos solos brasileiros não 

fornecem informações suficientes para esse planejamento. Em decorrência, fica também prejudi-

cada a tomada de decisão e a participação dos diversos atores envolvidos em políticas públicas e 

investimentos privados dependentes dessa informação. 

93. Uma das causas da falta de conhecimento das características relacionadas à espaciali-

dade dos solos brasileiros é que a última política pública federal de levantamento sistemático de 

informações de solos no Brasil ocorreu entre 1970 e 1985 com o projeto RADAM-BRASIL. Desde 

então, não houve iniciativa governamental destinada a ampliar as escalas utilizadas na época ou a 

detalhar as informações existentes, apesar do grande potencial de uso econômico e ecológico para 

o país.  

94. Outro problema é que as informações sobre solos produzidas por diversas instituições 

no Brasil estão armazenadas em planilhas, relatórios técnicos, dissertações de mestrado, teses de 

doutorado, livros, boletins de pesquisa, além de outros meios magnéticos, uma vez que não existe 

um banco de dados único nacional, fazendo com que as informações existentes não sejam facil-

mente recuperadas e compartilhadas entre os setores interessados.  

95. Apesar de a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) estar organi-

zando um sistema de informações sobre o solo, esse sistema ainda está em fase inicial de desen-

volvimento, não se encontrando estruturado, normatizado e organizado de forma sistemática para 

agregar toda e qualquer informação de solos produzida no país. 

96. Com base nessas causas identificadas, entende-se pertinente recomendar ao MAPA 

para que, em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), inclua 

no próximo Plano Plurianual (PPA) um programa nacional de levantamentos e interpretação dos 

solos, em escalas compatíveis com um planejamento de uso do solo e da água em áreas rurais por 

microbacia hidrográfica. Também propõe-se recomendar ao MAPA e à Embrapa que estabeleçam 

mecanismos colaborativos e permanentes para a organização de dados sobre os solos no Brasil. 

97. Espera-se que com a implementação das recomendações propostas ocorra um manejo 

sustentável do solo, pautado no conhecimento, evitando desperdícios e perdas de produção e da 

biodiversidade por desconhecimento das características do solo. Além disso, há o potencial de 

benefício econômico decorrente do mapeamento dos solos em todo território nacional na escala 

1:50.000, pelo setor agropecuário. 

98. Na literatura internacional, há vários trabalhos demonstrando que a relação benefício-

custo de mapeamento de solos é favorável, ou seja, os benefícios obtidos com o mapeamento de 

solos superam os custos para sua realização (Craemer e Barber, 2007; Carrick, Vesely e Hewitt, 

2010; Manderson e Palmer, 2006; Klingebiel, 1966; Odeh e McBratney, 1996). A relação benefí-

cio-custo obtida pelos vários autores variou de 6:1 até 123:1. Essa variação decorre do grau de 

intensidade dos levantamentos, sendo que escalas mais detalhadas apresentam uma relação bene-

fício muito maior que seus custos. Assim, a título ilustrativo, tendo como base estudo realizado 

por Giasson et. al. (2006), estima-se que o custo total para o mapeamento dos solos em todo terri-

tório brasileiros (851 milhões de hectares) na escala 1:50.000 seria de aproximadamente 900 mi-

lhões de reais. Em entrevistas com pesquisadores da área foram citados valores entre R$ 900 mi-

lhões e R$ 3 bilhões, dependendo das áreas prioritárias, enquanto que o benefício econômico po-

tencial gerado, considerando apenas a área agropecuária do país (282 milhões de hectares), seria 

estimado em 40 bilhões de reais. 
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V.  A instituição de uma dinâmica de avaliação e de monitoramento interinstitucional irá 

melhorar a qualidade das decisões e o accountability das políticas públicas de regulação da 

ocupação e do uso do solo e de sustentabilidade do solo e da água. 

99. A análise das políticas públicas citadas na Figura 1 revelou que não há formalização e 

materialização de rotinas de monitoramento e de acompanhamento integrado da gestão da ocupa-

ção, do uso, da conservação e da recuperação do solo e da água que sejam abrangentes em âmbito 

federal, prejudicando assim a qualidade das decisões tomadas e a transparência dessas iniciativas. 

100. No que se refere à dinâmica de avaliação e de monitoramento das iniciativas públicas 

para a gestão do território e de promoção da sustentabilidade do solo e da água foram constatadas 

as seguintes situações: i) não há formalização e materialização de rotinas de monitoramento e de 

acompanhamento da gestão do uso, da conservação e da recuperação do solo e da água que sejam 

abrangentes em âmbito federal; ii) os indicadores de desempenho desenhados para as políticas 

públicas de governança da terra e de sustentabilidade do solo e da água não possuem os requisitos 

mínimos para subsidiar seu planejamento e seu monitoramento; e iii) insuficiência de integração 

entre os diversos sistemas de TI utilizados para o gerenciamento e controle das informações ne-

cessárias à regulação do uso e da ocupação da terra e da promoção da sustentabilidade do solo e 

da água. 

A formalização e a materialização de rotinas de monitoramento e de acompanhamento das ini-

ciativas públicas é fundamental para alcançar os resultados esperados. 

101. Foi verificado que não há formalização e materialização de rotinas de monitoramento 

e de acompanhamento da gestão do uso, da conservação e da recuperação do solo e da água que 

sejam abrangentes em âmbito federal. O Decreto 7.127/2010, nos arts. 17, inc. II e VI, e 21, inc. 

III, alínea d, estabelece que compete à Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperati-

vismo (SDC), do MAPA, planejar, fomentar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades go-

vernamentais destinadas à proteção, à conservação e ao manejo do solo e da água em áreas rurais 

mediante a utilização de microbacias hidrográficas como unidades de planejamento. 

102. Destaca-se que na vigência do PPA 2008-2011 o MAPA tinha uma ação específica 

destinada a cumprir tal competência regimental, mas a partir de 2012 o PPA 2012-2015 teve as 

ações de conservação e manejo que eram vinculadas ao solo e à água, sob responsabilidade daquele 

Ministério, direcionadas à redução da emissão dos gases de efeito estufa na agropecuária. O Plano 

Estratégico do Ministério da Agricultura 2006 - 2015, publicado em 2009, por sua vez, sequer faz 

menção da palavra “solo” e só menciona a palavra “terra” uma única vez. 

103. Não foram localizados dentre os objetivos estratégicos do MAPA, bem como nos re-

latórios de acompanhamento, objetivos específicos para a conservação do solo e da água de ma-

neira integrada. Foram localizadas no referido plano apenas iniciativas e resultados projetados que 

não tratam a problemática do solo e da água de maneira abrangente. Tais objetivos acabaram por 

se materializar no âmbito do Plano ABC, porém somente sob a forma de fornecimento de crédito 

agrícola e com dinâmica de monitoramento ainda incipiente. 

104. Como resultado de tal situação, o Governo Federal não possui informação de forma 

sistemática sobre insumos, produtos, atividades e circunstâncias que são relevantes para a efetiva 

implementação de políticas públicas destinadas à promoção da sustentabilidade do uso do solo e 

da água em ambiente não urbano. Ademais, acaba não verificando se os recursos e as atividades 

empreendidas por ele e pelos demais entes da federação para a gestão do uso, da conservação e da 

recuperação do solo, estão sendo implementados segundo o programado e se as metas sobre os 

resultados estão sendo alcançadas ou não. 



 

28 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

 

105. Como causas para esse problema, foi identificado que o tema do solo e da água não 

alcançou a importância de objetivo estratégico no MAPA, o que dificulta a formalização e a ma-

terialização de rotinas de acompanhamento e monitoramento da situação dos solos e da água uti-

lizados para as atividades agrosilvopastoris. Além disso, no que se refere aos aspectos orçamentá-

rios, o poder executivo não incluiu na proposta do PPA 2012-2015 programas, objetivos e inicia-

tivas que estabeleçam itens monitoráveis e avaliáveis, bem como indicadores de desempenho com 

abrangência suficiente para a cobertura de todo o território nacional. Por último, não houve inici-

ativa do MAPA no sentido de formalizar e implementar dinâmica de monitoramento e avaliação 

da sustentabilidade do uso do solo e da água empregados em atividades agrosilvopastoris. 

106. Como exemplo internacional de boa prática, pode-se citar o monitoramento e o acom-

panhamento da situação de conservação da água e do solo feito pelo USDA dos EUA, chamado 

RCA Appraisal – Soil and Water Resourses Conservation Act. Tal estudo foi desenvolvido por dez 

agências americanas como parte das obrigações impostas pela legislação Soil and Water Resources 

Conservation Act (RCA) e compreende, entre outros assuntos: uso da terra; estrutura agrária e 

agricultura; saúde do solo e da água; ações de conservação; e mudança do clima; etc. Outra inici-

ativa americana que pode ser tomada como exemplo é o relatório de progresso de seu objetivo 

estratégico para a conservação dos recursos de solo e água. As informações são mantidas em sítio 

de internet (www.performance.gov) onde ficam expostos os relatórios de progresso em cada exer-

cício, bem como os desafios a serem enfrentados nos exercícios seguintes e fatores externos de 

risco para a consecução das metas. 

Figura 13: Estudo RCA Appraisal e mapas de erosão do solo em território americano – 

exemplo de boa prática. 

 

Fonte: USDA, 2015 (disponível em www.performance.gov, acessado em 8/7/2015). 

107. A fim de corrigir essa situação, propõe-se recomendar ao MAPA que inclua na revisão 

de seu planejamento estratégico objetivo específico que trate da sustentabilidade do uso do solo e 

da água. Também propõe-se recomendar ao MAPA para que, em conjunto com o MPOG, inclua 

no próximo PPA programas, objetivos e iniciativas específicos para a promoção da sustentabili-

dade do uso do solo e da água empregados em atividades agrosilvopastoris e que o MAPA forma-

lize e implemente rotinas de monitoramento e de acompanhamento dessas atividades. 

http://www.performance.gov/
http://www.performance.gov/
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108. Espera-se, com a adoção das medidas propostas, que o MAPA seja capaz de avaliar a 

gestão do uso, da conservação e da recuperação do solo e da água de forma abrangente, em âmbito 

federal, tornando possível as seguintes atividades: i) examinar, com juízo crítico e face às mudan-

ças subsequentes, a justificação lógica do programa em termos da adequação dos seus objetivos e 

estratégias; ii) comparar a consecução das metas alcançadas com as estabelecidas, identificando 

as razões de sucesso e insucesso; iii) verificar a eficiência dos procedimentos utilizados na execu-

ção do programa e da qualidade do desempenho gerencial; iv) determinar a eficiência econômica 

do programa; v) determinar e traçar a causalidade dos efeitos e impacto do programa; e vi) identi-

ficar as lições aprendidas e propor recomendações, de modo a reforçar os acertos e/ou, se neces-

sário, ajustar, reorientar e modificar objetivos, metas, arranjos organizacionais e recursos. 

O estabelecimento de indicadores de desempenho com requisitos mínimos de qualidade é essen-

cial para o aperfeiçoamento das iniciativas governamentais. 

109. O conjunto de indicadores de desempenho desenhados para as iniciativas governamen-

tais federais de organização do território e de promoção da sustentabilidade do solo e da água 

analisadas nesse trabalho (Programa Produtor de Água, Ordenamento da Estrutura Fundiária, ZEE, 

Programa Bolsa Verde, CAR, Plano ABC e Programa de Combate à Desertificação) não são sufi-

cientes para identificar e para medir os principais aspectos de intervenção pública. Ademais, não 

foram identificados indicadores de desempenho desenhados para aferir a realidade da situação dos 

solos no País. 

110. O conjunto de indicadores das iniciativas referidas na Figura 1, tanto os presentes no 

PPA 2012-2015 quanto os indicadores controlados internamente pelos agentes governamentais, 

quando analisados em conjunto com seus objetivos principais, deveriam ser capazes de fornecer 

informações que permitissem descrever, classificar, ordenar, comparar ou quantificar a realidade 

das políticas de regulação da ocupação e do uso dos solos, bem como da promoção da sustentabi-

lidade do solo e da água. Porém, de maneira geral, esses indicadores, quando existentes, são foca-

dos em seus processos de implementação e não em seu desempenho no cumprimento dos objetivos 

traçados, o que dificulta a construção de cenários para essas políticas públicas e também o moni-

toramento de progresso das intervenções governamentais, a definição de metas, a avaliação de 

ações e a definição de estratégias. 

111. Verificou-se que esse conjunto de indicadores não segue a todos os padrões estabele-

cidos pelo MPOG no documento “Indicadores – Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública” 

e nem é aderente aos requisitos de avaliação definidos no documento “Técnica de Indicadores de 

Desempenho para Auditorias do Tribunal de Contas da União”. Alguns dos problemas identifica-

dos em relação aos indicadores de desempenho analisados foram: i) não abrangem todas as fases 

do ciclo da política pública (insumo, processo, produto, resultado, impacto); ii) não estão associa-

dos a uma dinâmica periódica de coleta e validação suficiente para avaliação; iii) não estão repre-

sentados de maneira regionalizada; e iv. não estão associados a metas ou a objetivos legais e es-

tratégicos. 

112. A ausência ou insuficiência de indicadores de qualidade dificulta a participação de 

partes interessadas nas iniciativas de maneira informada, além de prejudicar a transparência sobre 

os recursos despendidos e sobre os resultados alcançados. Ademais, dificulta a avaliação e moni-

toramento dos insumos, processos, produtos, resultados e impactos das iniciativas governamentais 

avaliadas, além de obstar o seu planejamento, execução, supervisão e revisão.  
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113.As causas principais 

para a ausência e insufici-

ência de indicadores de 

qualidade nas iniciativas 

governamentais estudadas 

são a falta de articulação 

dos responsáveis pela polí-

tica para a construção de in-

dicadores de desempenho e 

a falta de supervisão do pró-

prio MPOG para que os ór-

gãos sigam suas orienta-

ções consignadas em ma-

nual.  

114.Com intuito de mitigar 

tal situação, propõe-se recomendar aos órgãos responsáveis pela gestão das iniciativas governa-

mentais avaliadas, quando da elaboração da proposta para o próximo PPA, que efetuem a revisão 

de seus indicadores de desempenho de forma a adaptá-los aos padrões e requisitos definidos pelo 

MPOG no documento “Indicadores – Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública”, de forma 

que reflitam o progresso e o sucesso/insucesso na consecução da intervenção empreendida frente 

a seus objetivos e dos problemas inicialmente identificados, bem como recomendar ao MPOG para 

que supervisione as instituições responsáveis pelas ações de regulação da ocupação, do uso, da 

conservação e da recuperação do solo e da água, de forma que os indicadores controlados estejam 

aderentes a suas orientações. 

115. Espera-se que com a implementação de tais recomendações ocorra uma disponibili-

dade de informações suficientes aos gestores e tomadores de decisão para que possam medir o 

alcance dos objetivos das iniciativas governamentais federais analisadas, bem como possam reve-

lar a situação atual dessas iniciativas, além de produzir subsídios que permitam acompanhar sua 

evolução. 

A integração e consolidação dos diversos sistemas de gerenciamento e controle de informações 

sobre o território, o solo e a água irá facilitar o uso das informações. 

116. Embora existam diversos sistemas relativos à governança de solos, não há integração 

de informações entre eles, descumprindo a determinação prevista na Lei 5.868/1972, alterada pela 

Lei 10.267/2001, e no Decreto 4.449/2002 de que exista uma base comum de informações sobre 

os imóveis rurais do país. Além disso, grande parte desses sistemas contêm informações comuns 

de identificação, titularidade, localização, dimensão, e dados geográficos ou georreferenciados de 

propriedades não urbanas e que muitas vezes apresentam informações conflitantes, limitando o 

uso das informações. 

117. Com intuito de avaliar a existência de integração entre esses diversos sistemas, foram 

analisados onze deles: o Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária (Sipra) - Reforma 

Agrária (PNRA); o Sistema de Alerta Precoce contra Desertificação (SAP) - combate à desertifi-

cação; o Sistema Nacional de Informações Florestais (SNIF) - florestas naturais e plantadas do 

Brasil; o Sistema Bolsa Verde - Apoio à Conservação Ambiental Bolsa Verde, em desenvolvi-

mento; o Sistema de Informações sobre Territórios Rurais (SIT) - territórios rurais e territórios da 

cidadania; o Sistema de Gestão Territorial (SGT) - Programa de Cadastro de Terras e Regulariza-

ção Fundiária do MDA; o Sistema de Gestão Fundiária (Sigef) - certificação de imóveis rurais; o 

Sistema do Cadastro Ambiental Rural (Sicar) - Cadastro Ambiental Rural; o Sistema Nacional de 

Cadastro Rural (SNCR) - cadastro rural brasileiro; o Cafir - cobrança de Imposto Territorial Rural 

Figura 14: Esquema dos critérios analisados dos indicadores 

de desempenho das iniciativas governamentais estudadas. 

 
Fonte: Elaboração própria do TCU. 
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(ITR) e gestão patrimonial. A figura a seguir apresenta um panorama dos sistemas e informações 

comuns entre eles. 

Figura 15: Insuficiência de integração entre sistemas de gerenciamento e controle das infor-

mações de imóveis rurais. 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

118. Destaca-se que a Lei 10.267/2001 criou o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais 

(CNIR), que compreenderia a base de dados das diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro e que seria gerenciada conjun-

tamente pelo Incra e pela Secretaria da Receita Federal. Contudo, até o momento, a implementação 

do CNIR ainda não se efetivou. 

119. Embora a legislação decida que o Incra e a Secretaria da Receita Federal são os gesto-

res do sistema CNIR, o Decreto 4.449/2002, que regulamenta a Lei 10.267/2001, determina que 

“além do Incra e da Secretaria da Receita Federal, todos os demais órgãos da Administração Pú-

blica Federal serão obrigatoriamente produtores, alimentadores e usuários da base de informações 

do CNIR”. Dessa forma, os demais órgãos que possuem informações cadastrais também deveriam 

ajustar suas bases para fornecer informações ao CNIR. Todavia, não se verificou contribuição ou 

participação dos demais órgãos da administração federal na elaboração do CNIR, que contará ape-

nas com dados do SNCR e do Cafir no primeiro momento. 

120. Por sua vez, o Decreto 6.666/2008 instituiu, no âmbito do poder executivo federal, o 

sistema de Infra-Estrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE) com o objetivo de integrar e pa-

dronizar os dados espaciais produzidos por diferentes instituições federais. A INDE tem a ambição 

de abarcar todos os sistemas que tenham informações geoespaciais, incluindo-se os sistemas de 

informação rural, para evitar sobreposições e desperdício de recursos. Contudo, a integração e 

compartilhamento de dados espaciais por parte dos órgãos e entidades da administração federal na 

INDE ainda é incipiente. 

121. A figura a seguir apresenta a situação ideal da integração e interação dos sistemas de 

controle de informações de ocupação e uso do solo, a qual contaria com uma base de dados co-

mum, o CNIR, alimentada e compartilhada por todos os usuários, que faria parte da INDE e que 

seria aberta para consulta dos gestores de políticas públicas. 
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Figura 16: Situação ideal da integração dos sistemas, conforme estabelece a Lei 10.267/2001 

e o Decreto 6.666/2008. 

 

Fonte: Elaboração própria do TCU. 

122. Como resultado da falta de integração desses sistemas pode ocorrer: o aumento do 

tempo dos processos em decorrência de limitações de informações integradas; a elevação de custos 

e o aumento do risco de exposição a erros em decorrência do trabalho humano na redigitação de 

dados de uma base de dados para outra base ou sistema; a lentidão da instituição em identificar e 

tratar eventos possíveis de serem percebidos pela comunicação de ocorrências registradas em ou-

tros sistemas de informação; e a inconsistência das informações geradas a partir dos diversos ban-

cos de dados federais. Ademais, pode gerar insegurança jurídica decorrente da dificuldade do Po-

der Público em localizar áreas particulares, áreas ocupadas irregularmente e terras públicas. 

123. Como causas para essa situação foi identificado que o Poder Executivo ainda não se 

articulou no sentido de cumprir as determinações legais relativas à integração dos sistemas cadas-

trais rurais utilizados na administração pública em todos os entes da federação previstas no artigo 

1º, Lei 5.868/1972 (alterado pela Lei 10.267/2001) e regulamentadas pelo artigo 7º do Decreto 

4.449/2002. 

124. Buscando reverter tal situação, propõe-se emitir determinação à Secretaria da Receita 

Federal e ao Incra para que enviem plano de providências para a realização de levantamento e 

integração dos sistemas cadastrais rurais em âmbito federal; e aos órgãos do executivo que pos-

suam sistemas relacionadas ao controle e gerenciamento de informações relativas à ocupação e 

uso de solos não urbanos, que informem aos órgãos gestores do CNIR as suas necessidades para 

integração de seus cadastros ao sistema. Também propõe-se recomendar ao MPOG e à Presidência 

da República que normatize as condições para a integração dos sistemas de informação das diver-

sas instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações sobre o meio 

rural. 

125. Espera-se que com a implementação das determinações propostas haja a criação de um 

Cadastro Técnico Multifinalitário que possa fornecer às esferas governamentais dados essenciais 

ao conhecimento mais preciso de seus territórios, além de possibilitar um conhecimento detalhado 

sobre as informações do meio rural, servindo tanto para o planejamento e monitoramento de ati-

vidades públicas e privadas quanto para fornecer transparência aos cidadãos no que se refere a 

regulação da ocupação e do uso do solo e das ações de promoção da sustentabilidade do solo e da 

água. 
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VI. Conclusão 

126. O solo é um recurso imprescindível para uma série de atividades fundamentais para a 

vida humana, como a produção de alimentos, de fibras e energia, a prestação de serviços ambien-

tais, a sustentação da biodiversidade e a manutenção dos mananciais. A Conferência das Nações 

Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+20) reconheceu a importância econômica e so-

cial do bom manejo da terra, destacando o solo, particularmente a sua contribuição para o cresci-

mento econômico, a biodiversidade, a agricultura sustentável e a segurança alimentar, a erradica-

ção da pobreza, a luta contra as alterações climáticas e a melhoria da disponibilidade de água.  

127. A análise do atual estado da governança dos solos, englobando as principais iniciativas 

governamentais de gestão do território, solo, água e biodiversidade que foi efetuada no presente 

trabalho revelou uma série de oportunidades de melhoria em diversas áreas: base legal para gestão 

de solos; arranjo institucional; obrigações cadastrais ligadas a propriedades não urbanas; planos, 

objetivos e coordenação interinstitucional; conhecimento; monitoramento e acompanhamento das 

políticas públicas. 

128. A primeira conclusão desse trabalho é que a definição institucional das prioridades do 

Estado Brasileiro para a regulação da ocupação do solo e para a promoção da sustentabilidade do 

solo e da água é fundamental para o sucesso das políticas públicas envolvidas. Tal definição passa 

pela consolidação, compatibilização e integração das diversas legislações, normativos e compe-

tências institucionais que tratam da gestão do território e da promoção da sustentabilidade do solo 

e da água, uma vez que essas legislações são tratadas de forma dissociada e esparsa no arcabouço 

normativo brasileiro. A consolidação e a simplificação das obrigações cadastrais a que estão sub-

metidos os proprietários ou ocupantes de imóveis rurais também é um avanço legislativo impor-

tante para que as informações coletadas tenham utilidade no planejamento de políticas públicas e 

para a tomada de decisão informada. 

129. Além disso, a formalização de uma lógica de intervenção e de um planejamento inte-

grado para as políticas públicas de regulação da ocupação do solo e de sustentabilidade do solo e 

da água é fundamental para sua operacionalização em benefício da sociedade. Essa formalização 

compreende diversos processos de trabalho, como a institucionalização de um planejamento de 

longo prazo para a utilização desses recursos, a definição de elementos básicos para atuação con-

junta das diversas instituições governamentais envolvidas, além da melhoria do conhecimento so-

bre a utilização do território e das características dos solos brasileiros. 

130. Por último, ressalta-se que é necessário que seja instituída uma dinâmica de avaliação 

e de monitoramento interinstitucional para melhorar a qualidade das decisões e o accountability 

das iniciativas governamentais avaliadas nesse trabalho. Essa dinâmica compreende o desenvol-

vimento e a formalização de rotinas de monitoramento e acompanhamento das iniciativas e dos 

problemas ligados à gestão do território, do solo, da água e da biodiversidade; o desenvolvimento 

e o acompanhamento de indicadores de desempenho; e a integração dos diversos sistemas de TI 

que armazenam informações sobre as propriedades rurais no País. 

131. Espera-se que a adoção dessas medidas pelo Poder Público, possa estabelecer um de-

lineamento de uma política pública integrada destinada a tratar as questões de ocupação de terri-

tório e de promoção da sustentabilidade do solo e da água no Brasil. Espera-se também um plane-

jamento de longo prazo mais efetivo, baseado em resultados de diagnósticos e objetivos específi-

cos destinados a solução dos problemas encontrados e retroalimentado pelo resultado de monito-

ramentos e avaliações periódicas. 
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VII.  Proposta de Encaminhamento. 

132. Ante o exposto, submete-se o presente relatório à consideração superior com as se-

guintes propostas: 

Presidência da República 

I. Recomendar à Presidência da República, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

combinado com art. 250, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, 

que: 

a) envide esforços no sentido de se articular com o Congresso Nacional para a revisão e a 

consolidação dos dispositivos legais que tratam da organização do território e do acesso 

aos recursos fundiários, de modo a estabelecer as diretrizes, limites e fontes de recursos 

para a atuação do poder executivo no tema, conforme art. 21, IX da Constituição federal 

de 1988 (parágrafos 18-24); 

b) defina, de forma consolidada e por meio de norma legal apropriada, as competências, 

os limites de atuação e as formas de integração dos diversos órgãos que atuam na orga-

nização e no ordenamento territorial em âmbito federal, conforme art. 84, incisos IV e 

VI da Constituição Federal de 1988 (parágrafos 33-39); 

c) defina, de forma consolidada e por meio de norma legal apropriada, as competências, 

os limites e as formas de integração dos diversos órgãos que possuem competências 

relacionadas à promoção da sustentabilidade do solo e da água em âmbito federal, con-

forme art. 84, incisos IV e VI da Constituição Federal de 1988 (parágrafos 40-46); 

d) se articule com os diversos atores envolvidos na gestão do solo e da água em nível fe-

deral, estadual e municipal para que seja desenvolvido e publicado um planejamento de 

longo prazo que preveja objetivos estratégicos que contemplem o alinhamento e a inte-

gração, em âmbito nacional, de insumos, atividades, produtos, efeitos e impactos em 

função dos problemas a serem atacados nos temas de organização territorial e sustenta-

bilidade do solo e da água e que contenha, conforme §1º, do art. 174 da Constituição 

Federal de 1988 (parágrafos 57-65): 

d.1) caracterização de uma lógica de intervenção das políticas federais que contemple 

os seguintes itens:  

d.1.1) identificação dos efeitos decorrentes de sua implantação;  

d.1.2) identificação dos principais mecanismos necessários à realização da política 

pública; 

d.1.3) delimitação precisa do público-alvo com associação a produtos e efeitos espe-

rados; 

d.1.4) identificação dos resultados esperados;  

d.1.5) explicitação do estágio de referência inicial da política (linha de base) que sirva 

de subsídio para a avaliação do resultado dessas políticas. 

d.2) planejamento das atividades específicas relacionadas, que inclua os seguintes itens:  

d.2.1) cronogramas, com marcos detalhados e prazos para a realização das etapas 

intermediárias; 

d.2.2) definição precisa de responsabilidades por produtos e ações;  

d.2.3) identificação de ordens de precedência para a realização de atividades;  
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d.2.4) previsão de alternativas para contingências;  

d.2.5) previsão de meios de controle, com monitoramento e avaliação;  

d.2.6) participação de partes interessadas; e  

d.2.7) realização de testes da estratégia de implementação das políticas.  

e) Estabeleça, conforme o princípio da eficiência definido no art. 37 da Constituição Fe-

deral, prazos e cronogramas, bem como mecanismos de supervisão interministerial, para 

que os fóruns de implementação das iniciativas governamentais de regulação da ocupa-

ção e do uso do solo e de promoção da sustentabilidade do solo e da água publiquem 

instrumentos que definam, no mínimo (parágrafos 66-74):  

e.1) objetivos coerentes, de comum acordo e alinhados entre todas as organizações en-

volvidas;  

e.2) estrutura de governança vigente, assim como dos papéis e das responsabilidades, 

incluindo-se como o esforço cooperativo será liderado;  

e.3) mecanismos de coordenação e relacionamento horizontal entre atores públicos e 

privados; e  

e.4) mecanismos de articulação, comunicação e colaboração que permitam alinhar es-

tratégias e operações das organizações envolvidas em políticas transversais e descentra-

lizadas, para alcançar o resultado comum. 

f) Estabeleça, com base no princípio da eficiência, disposto no art. 37 da Constituição Fe-

deral mecanismos para a articulação das diversas instituições responsáveis pela coleta e 

armazenamento de dados, bem como pela geração das informações georreferenciadas 

sobre a situação fundiária do País, principalmente terras públicas, para que constituam 

rotinas de conferência e batimento dessas informações e as disponibilizem em bases 

abertas que permitam trabalhar operacionalmente a construção de fundamentos analíti-

cos para a participação informada e efetiva das diversas partes interessadas nas políticas 

públicas de governança da terra e da sustentabilidade do uso do solo, da água e da bio-

diversidade (parágrafos 75-84). 

g) estabeleça mecanismos de coordenação e de integração das diversas instituições gover-

namentais responsáveis pela implementação das deliberações decorrentes do presente 

trabalho, conforme atribuição contida na alínea a, inciso I, art. 2º da Lei 10.683/2013. 

(parágrafos 18-125) 

Presidência da República e MPOG 

II. Recomendar à Presidência da República e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, inciso 

III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União que normatize as condições para 

o mapeamento e a integração dos sistemas de informação geoespaciais das diversas institui-

ções públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural 

brasileiro, conforme inciso III, do art. 1º, do Anexo I do Decreto 8.189/2014 (parágrafos 

116-125). 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

III. Recomendar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com fulcro no art. 

43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, inciso III, do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas da União, que: 
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a. inclua, na revisão de seu planejamento estratégico, objetivo específico que trate da sus-

tentabilidade do uso do solo e da água, compreendendo as atividades governamentais 

destinadas à conservação e a recuperação desses recursos naturais, com base nas atri-

buições constantes do Decreto 7.127/2010, Anexo I, art. 1º, inciso VIII, art. 17, incisos 

II e VI, e art. 21 (parágrafos 101-108); 

b. em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, inclua no próximo 

PPA programas, objetivos e iniciativas específicos para a promoção da sustentabilidade 

do uso do solo e da água empregados em atividades agrosilvopastoris, compreendendo 

também ações governamentais de conservação e de recuperação desses recursos natu-

rais, que estejam associadas a produtos, indicadores de desempenho e rotinas de moni-

toramento e avaliação formalizadas, com base nas atribuições constantes do Decreto 

7.127/2010, Anexo I, art. 1º, inciso VIII, art. 17, incisos II e VI, e art. 21 (parágrafos 

101-108); 

c. como responsável pela gestão e implementação do Programa ABC, desenvolva indica-

dores de desempenho que abranjam todas as fases do ciclo do Plano ABC (Insumo, 

Processo, Produto, Resultado, Impacto), em conjunto com o Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão (parágrafos 109-115); 

d. formalize e implemente rotinas de monitoramento de suas iniciativas que compreendam, 

pelo menos (parágrafos 101-108):  

d.1) definição do escopo, do propósito e dos demandantes do sistema de monitoramento 

e avaliação desde o momento de formulação da política; 

d.2) identificação de indicadores-chave de progresso para os principais objetivos da po-

lítica; 

d.3) disponibilidade suficiente de dados confiáveis e relevantes para dar suporte aos 

relatórios de desempenho da política;  

d.4) identificação dos principais agentes responsáveis pelo fornecimento e utilização de 

dados e informações;  

d.5) comunicação regular sobre o progresso da política, mediante relatórios de imple-

mentação, às principais partes interessadas;  

d.6) monitoramento e avaliação dos progressos para os principais produtos (delivera-

bles) da implementação; 

d.7) internalização de lições aprendidas antes do início de etapas subsequentes, no caso 

de políticas constituídas por iniciativas sequenciadas;  

d.8). distinção entre os fatores endógenos e exógenos na avaliação do sucesso ou fra-

casso da política;  

d.9) comunicação programada dos resultados da avaliação, de modo a promover a re-

troalimentação tempestiva no âmbito do ciclo de políticas públicas;  

d.10) desenvolvimento de mecanismos para monitorar, avaliar e reportar resultados dos 

esforços cooperativos. 

e. em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo em vista os 

potenciais benefícios econômicos e ecológicos, inclua no próximo PPA um programa 

nacional de levantamentos e interpretação dos solos, de forma a atualizar os estudos 

empreendidos no âmbito do projeto RADAM-BRASIL em escalas compatíveis à uni-

dade de planejamento do uso, da conservação e da recuperação do solo e água, que é a 

microbacia hidrográfica, conforme estabelece a Lei 8.171/1991, art. 20 c/c o Decreto 

7.127/2010, arts. 1º, 17, incisos II e VI (parágrafos 85-98). 



 

37 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

 

Mapa e Embrapa 

IV. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento e à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária que esta-

beleçam mecanismos colaborativos e permanentes para a organização, sistematização e ope-

racionalidade de dados decorrentes de levantamento de solos do Brasil realizados pelas di-

versas instituições públicas de ensino, pesquisa e extensão e outros órgãos nas diferentes 

esferas (federal, estadual e municipal), em um sistema de informação de acesso público, com 

facilidade de interpretação, extração e exportação de dados para outros sistemas, conforme 

item 2.2 da Deliberação Embrapa nº 10, de 28 de fevereiro de 2011, a exemplo do National 

Soil Information System do Departamento de Agricultura dos EUA (parágrafos 85-98). 

Ministério do Meio Ambiente 

V. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Ministério do Meio 

Ambiente, responsável pela gestão e implementação do ZEE, CAR, Programa Produtor de 

Água, Programa Bolsa Verde e Programa de Combate à Desertificação que, em conjunto 

com o MPOG, desenvolva indicadores de desempenho que abranjam todas as fases do ciclo 

das políticas públicas (Insumo, Processo, Produto, Resultado, Impacto), documento “Indi-

cadores – Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (parágrafos 109-115). 

MAPA e MMA 

VI. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento e ao Ministério do meio Ambiente que, quando da imple-

mentação de políticas públicas de interesse das Pastas, definam previamente os indicadores 

necessários e suficientes para a realização do monitoramento e avaliação das iniciativas, do-

cumento “Indicadores – Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (parágrafos 109-115). 

MAPA, MDA, MMA, Ministério da Justiça, MCT, MPOG e MI 

VII. Determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento, ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, ao Ministério 

do Meio Ambiente, ao Ministério da Justiça, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inova-

ção, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministério da Integração Na-

cional e suas unidades vinculadas que, em obediência ao artigo 1º, da Lei 5.868/1972 (alte-

rado pela Lei 10.267/2001) e regulamentada pelo artigo 7º, do Decreto 4.449/2002, infor-

mem aos órgãos gestores do CNIR as necessidades para integração de seus cadastros ao 

CNIR ou, caso não seja possível, que informem a este Tribunal os motivos da não realização 

da integração (parágrafos 116-125). 

PR, MPOG, MAPA, MDA, MMA, Ministério da Justiça, MCT, MI, SRF, Incra, Embrapa 

e Conselho Deliberativo 

VIII. Determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, à Presidência da República, 

ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, ao Ministério do Meio Ambiente, ao Ministério do Desenvolvimento 
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Agrário, ao Ministério da Justiça, ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Mi-

nistério da Integração Nacional, à Secretaria da Receita Federal, ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária, à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e ao Con-

selho Deliberativo a que se refere o Decreto 8.414/2015, que apresentem, conforme parágra-

fos 196,197 e 202 ao 207 do Manual Anop, aprovado pela Portaria Segecex 4/2010, no prazo 

de 120 dias, plano de providências para às determinações e às recomendações do relatório 

de Auditoria Operacional de Governança de Solos Não Urbanos (parágrafos 18-125). 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão 

IX. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão que supervisione as instituições responsáveis pelas ações de 

regulação, da ocupação, do uso, da conservação e da recuperação do solo e da água, de forma 

que os indicadores de desempenho estejam aderentes as suas orientações constantes do do-

cumento “Indicadores – Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (parágrafos 109-115). 

INCRA e Secretaria da Receita Federal 

X. Determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária e à Secretaria de Receita Federal, em obediência ao artigo 

1º, Lei 5.868/1972 (alterado pela Lei 10.267/2001) e regulamentada pelo artigo 7º do De-

creto 4.449/2002, para que procedam ao levantamento e a integração dos sistemas cadastrais 

rurais utilizados na administração pública federal e estadual (parágrafos 116-125). 

XI. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária e à Secretaria de Receita Federal que normatize as condições 

para o mapeamento e a integração dos sistemas de informação das diversas instituições pú-

blicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro, 

em obediência ao artigo 1º, Lei 5.868/1972 (alterado pela Lei 10.267/2001) e regulamentada 

pelo artigo 7º do Decreto 4.449/2002 (parágrafos 116-125). 

Grupo de Trabalho 

XII. Determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Grupo de Trabalho, 

formado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Agência Nacional 

de Águas, que apresente, que apresentem, conforme parágrafos 196,197 e 202 ao 207 do 

Manual Anop, aprovado pela Portaria Segecex 4/2010, no prazo de 90 dias, plano de provi-

dências para a apresentação de Projeto de Lei ao Congresso Nacional, de modo a cumprir o 

artigo 97 da lei 8.171/1991 (parágrafos 25-32). 

XIII. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Grupo de Trabalho, 

formado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Agência Nacional 

de Águas, que considere, no referido Projeto de Lei, a título exemplificativo, os aspectos 

abordados na Legislação do Estado de São Paulo, do Paraná e dos EUA, bem como considere 

as disposições da Lei 9.433/1997, quais sejam: fundamentos; objetivos; diretrizes gerais de 

ação; instrumentos; planos; classificação; regulação do uso; definição de um sistema de in-

formações; competências do poder público (incluindo federal, estadual e municipal); esta-
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belecimento de um sistema nacional de gerenciamento com a participação de conselhos, in-

cluindo definição de órgãos e responsáveis por processos decisórios; e infrações e penalida-

des para infratores das normas (parágrafos 25-32). 

Conselho Deliberativo 

XIV. Recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, ao Conselho Deliberativo, 

a que se refere o Decreto 8.414/2015, que inclua entre os seus trabalhos de simplificação e 

agilização aos serviços e informações públicas e de promoção de integração de sistemas da 

informação, conforme inciso I, III e IV, do art. 2º do Decreto 8.414/2015, os sistemas e 

cadastros a que se referem os seguintes dispositivos legais (parágrafos 47-54):  

a. Lei 4.504/1964, art. 46, § 3º, 119 c/c Lei 4.947/1966, art. 22, § 1º e 2º;  

b. Lei 5.868/1972, art. 1º ao 4º;  

c. Lei 9.433/1997, art. 44, inc. II;  

d. Lei 9.393/1996, art. 6º, § 2º, inc. IV e art.16, § 3º;  

e. Lei 12.651/2012, art. 4º, § 6º, inc. IV, art. 12, § 3º, art. 15, inc. III, § 2º e art. 29;  

f. Lei 6.938/1981, art. 9º VII e XII, art. 17-B, 17-C e anexo VIII;  

g. Decreto 7.830/2012;  

h. Outros dispositivos que disciplinem obrigações cadastrais sobre proprietários e proprie-

dades não urbanas. 

Dar conhecimento 

XV. Determinar à Segecex que, em conjunto com a Secex Ambiental e com a Secretaria de 

Soluções de Tecnologia da Informação (STI), disponibilize o Relatório, Voto e Acórdão, 

bem como o Relatório da Unidade Técnica que integra os autos, na página do Tribunal na 

Internet, com acesso público. 

XVI. Enviar o Acórdão que vier a ser prolatado, bem como do Voto e Relatório que o fundamen-

tam, ao Congresso Nacional e à Presidência da República para ciência: 

a. sobre a necessidade de uma revisão e uma consolidação dos dispositivos legais que tra-

tam da organização do território brasileiro, bem como do acesso aos recursos fundiários, 

de modo a estabelecer as diretrizes e os limites da atuação do poder executivo, estabe-

lecendo as bases para uma boa governança da organização territorial e do acesso aos 

recursos fundiários do País (parágrafos 18-24); 

b. sobre a necessidade de formalização de uma política nacional de uso sustentável, de 

conservação e de recuperação de recursos de solo e de água, de forma a estabelecer as 

diretrizes e os limites da atuação do poder executivo e instituir as bases para uma boa 

governança da sustentabilidade dos recursos do solo e da água (parágrafos 25-32); 

c. sobre o excesso de formalismo e de detalhamento dos normativos de regulação do uso 

e de obrigações cadastrais relacionadas com a sustentabilidade do uso do solo e da água 

em áreas não urbanas, o que prejudica o desempenho da fiscalização e de viabilização 

de políticas públicas associadas ao desenvolvimento sustentável de atividades econômi-

cas utilizadoras dos recursos de solo e água (parágrafos 47-54). 

XVII.Autorizar a SecexAmbiental a proceder ao monitoramento das deliberações que vierem a 

ser prolatadas no presente processo. 
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XVIII. Arquivar os autos. 

 

Brasília (DF), em 27 de julho de 2015. 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Aderbal Amaro de Souza 

AUFC – Matrícula 5610-3 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Vinícius Neves dos Santos 

AUFC – Matrícula 10216-4 

Coordenador 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Elisângela Papst 

AUFC – Matrícula 5082-2 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Tiago Modesto Carneiro Costa 

AUFC – Matrícula 5610-3 

Supervisor 
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Anexo I – Análise dos comentários do Gestor. 

1. Em cumprimento ao disposto nos parágrafos 144-148 das Normas de Auditoria do 

Tribunal de Contas da União (NATs), aprovadas pela Portaria TCU 280/2010, alterada pela Por-

taria TCU 168/2011; nos parágrafos 148, 174 e 185-189 do Manual de Auditoria de Natureza 

Operacional, aprovado pela Portaria TCU 144/2000, revisado pela Portaria Segecex 4/2010, enca-

minhou-se, por meio de e-mail em 17/7/2015, dirigido ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), ao Ministério do Desenvolvi-

mento Agrário (MDA) e à Secretaria da Receita Federal (SRF) uma via da versão preliminar do 

Relatório de Auditoria Operacional, e convite para participar de reunião no Tribunal de Contas da 

União no dia 23/7/2015 para comentários sobre pontos relevantes do referido relatório. 

2. As quatros instituições estiveram presentes, conforme Ata da Reunião e lista de 

presença na peça 60. O MMA enviou comentários adicionais por e-mail, no dia 24/7/2015, anexa-

dos ao processo na peça 61. A análise completa, ponto a ponto, dos comentários do gestor encon-

tra-se na peça 62. 

3. Seguindo as diretrizes do Manual de Auditoria Operacional do TCU, incorporaram-

se ao relatório as novas informações e argumentos trazidos pelos gestores das quatro instituições, 

ao se mostrarem pertinentes e esclarecedores. Por outro lado, os demais argumentos apresentados 

pelos auditados não se mostraram suficientes para alterar o entendimento da equipe, os quais são 

resumidos a seguir, seguidos das respectivas análises. 

4. O MDA apresentou demanda para que fosse acrescentada a Casa Civil como objeto 

de deliberação nas propostas direcionadas à Presidência da República. Sobre esse ponto entendesse 

desnecessário a inclusão da Casa Civil, visto que essa instituição é parte integrante da estrutura da 

Presidência da República, conforme art.1º da Lei 10.683/2003. 

5. A Agência Nacional de Águas (ANA) questionou a utilização das iniciativas go-

vernamentais selecionadas para avaliar a questão de solo e água, principalmente quanto à análise 

dos indicadores. O Referencial para Avaliação da Governança de Políticas Públicas do TCU des-

taca que não é necessária a institucionalização formal de uma política pública, como é o caso dos 

solos. Nesse caso para avaliar a política pública informal de solos, foram escolhidas as iniciativas 

governamentais de maior relevância para a sustentabilidade dos solos e para a regulação do seu 

uso e ocupação, com vistas a se obter uma visão geral da estratégia de atuação do governo federal 

nessa questão. Quanto ao Programa Produtor de Água, que tem como objetivo elevar a quantidade 

e qualidade da água gerada nas bacias selecionadas, o tratamento do solo nessas áreas é de extrema 

importância para sucesso da iniciativa. Destaca-se que o tratamento dos solos envolve questões 

relacionadas aos recursos hídricos, florestais e demais recursos naturais, sendo que tais questões 

são tratadas no âmbito das iniciativas governamentais objeto de análise da presente auditoria. 

6. O MMA argumenta que a elaboração e a instituição da PNOT irá fortalecer o ZEE 

e contará como um marco legal de ordenação do território. O relatório descreve que ambos os 

instrumentos terão função de realizar o planejamento e ordenamento territorial e como, atualmente, 

não há na legislação a definição do limite de atuação dos mesmos, conflitos tendem a ocorrer. 

Ademais destaca que cabe ao MMA a “coordenação do colegiado político competente na tarefa de 

elaboração dos ZEE a cargo do Governo Federal”, qual seja, a Comissão Coordenadora do ZEE 

do Território Nacional, e que essa função “acaba por fragilizar as discussões no âmbito da defesa 

da pauta ambiental nos processos de ZEE”. Pela auditoria realizada não foi possível concluir nesse 

sentido, tendo em vista que a coordenação da CCZEE pode favorecer ou enfraquecer o aspecto 

ambiental. Dessa forma a análise do achado apenas observa que essa competência de coordenar a 

CCZEE pode tornar o instrumento enviesado. 
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Anexo II – Detalhamento da Metodologia 

1. O presente trabalho teve como objetivo avaliar a governança nas políticas públicas de 

ocupação e uso dos solos, sob aspectos territoriais, e de conservação e recuperação dos solos, sob 

o aspecto da sustentabilidade, de acordo com o Referencial para Avaliação da Governança em 

Políticas Públicas do TCU, Portaria-TCU nº 230/2014. 

2. Essa auditoria foi desmembrada do Levantamento de Governança de Solos não urba-

nos (TC 021.212/2014-7) em virtude do grande número de achados identificados no decorrer do 

trabalho. 

Organização e escopo 

3. O governo, diante de sua importante função de regulamentar e fomentar iniciativas, 

controlar atividades, bem como de formular políticas, planos e programas públicos, é grande ator 

na promoção de modelos sustentáveis de uso do solo. Nesse sentido, torna-se de grande importân-

cia compreender em que medida ocorre essa atuação. Mais especificamente, é importante levantar 

se a atuação governamental está ou não pautada em conceitos e práticas de governança. 

4. Há que se destacar, no entanto, que devido à complexidade do tema, a presente audi-

toria terá escopo limitado, tanto dentro do conceito de governança quanto dentro do conceito de 

solos, com o intuito de possibilitar adequada compressão do que será estudado. Por evidente, isso 

sem prejuízo de que trabalhos futuros se ocupem de escopos distintos que contribuam para a com-

pleta compreensão de todo o sistema da governança de solos.  

5. Importa salientar ainda que a limitação de escopo não foi motivada apenas por condi-

cionantes de tempo e recurso, mas sobretudo em virtude da tentativa de sistematizar racionalmente 

o conhecimento de um tema com abrangência e conteúdo de complexidades relevantes. Nesse 

sentido, entende-se que o estudo desses temas é melhor aproveitado se realizado de forma frag-

mentada ou por etapas.  

6. Dito isso, escopo deste trabalho abrangerá, no que tange à atuação governamental no 

âmbito federal, as seguintes iniciativas: Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE); Zoneamento 

Agroecológico (ZAE); Zoneamento Agrícola de Risco Climático (ZARC); Cadastro Rural e Cer-

tificação de Imóveis Rurais (CCIR); Regularização Fundiária; Plano Nacional de Reforma Agrária 

(PNRA); Programa Nacional de Combate à Desertificação (Pan-Brasil); Plano Agricultura de 

Baixo Carbono (ABC); Cadastro Ambiental Rural (CAR); Programa Produtor de Água; e Pro-

grama Bolsa Verde.  

7. No que concerne ao conceito de solos, o escopo será limitado às áreas não urbanas 

(rurais e florestais), com foco em questões relacionadas à segurança alimentar, ao uso (proprie-

dade, território e manejo), à conservação e à recuperação de solos. 

8. Com vistas a cumprir os objetivos traçados e tratar o problema de auditoria, no tocante 

à governança dos solos, foram elaboradas questões de auditoria relacionadas a quatro dos oitos 

aspectos de avaliação definidos pelo Referencial, quais sejam: Institucionalização; Planos e Obje-

tivos; Coordenação e Coerência; e Monitoramento. As questões estão dispostas a seguir: 

Questão 1 - Em que medida as iniciativas governamentais ligadas à gestão do território e à promo-

ção da sustentabilidade do solo e da água no Brasil estão formal e adequadamente institucionali-

zadas por meio de instrumento normativo, conforme as boas práticas descritas no componente 

“institucionalização” do “Referencial de Avaliação de Políticas Públicas do TCU”, com a CF/88 

e boas práticas internacionais? 
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Questão 2 - Em que medida o planejamento das iniciativas governamentais ligadas à gestão do 

território e à promoção da sustentabilidade do solo e da água no Brasil está constituído a partir de 

diagnósticos (linha de base) e segundo uma lógica de intervenção alinhada com seus componentes 

e resultados esperados, conforme boas práticas descritas no componente “planos e objetivos” do 

“Referencial de Avaliação de Políticas Públicas do TCU” e referenciais internacionais? 

Questão 3 - Em que medida os diversos atores governamentais envolvidos com as iniciativas go-

vernamentais ligadas à gestão do território e à promoção da sustentabilidade do solo e da água no 

Brasil atuam de maneira coerente e coordenada entre si, conforme boas práticas descritas no com-

ponente “Coordenação e Coerência” do “Referencial de Avaliação de Políticas Públicas do TCU” 

e referenciais internacionais? 

Questão 4 - Em que medida o sistema de monitoramento e avaliação das iniciativas governamen-

tais ligadas à gestão do território e à promoção da sustentabilidade do solo e da água no Brasil está 

adequadamente estruturado para produzir informações para a retroalimentar os processos decisó-

rios de forma a favorecer o aprendizado e o aperfeiçoamento das ações para o alcance dos resulta-

dos, conforme descrito no item “monitoramento e avaliação” do “Referencial de Avaliação de 

Políticas Públicas do TCU” e “Indicadores: Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública” 

do MPOG? 

Não escopo 

1. Não estão abrangidos no âmbito desta auditoria questões atinentes às unidades de con-

servação, zona costeira; plataforma continental; mineração; obras de infraestrutura (energia, estra-

das); áreas indígenas e quilombolas, exceto em relação às questões de uso e ocupação das terras 

em que estão inseridas as unidades de conservação e áreas indígenas. 

Critérios 

1. Os principais critérios de avaliação que foram adotados nos trabalhos desta auditoria 

foram:  

 Referencial para Avaliação de Governança em Políticas Públicas do TCU (Portaria-TCU 

nº 230, de 25 de agosto de 2014). As seguintes boas práticas descritas no Referencial foram 

adotadas como critério: 

a) Institucionalização:  

1) Institucionalização formal da política pública por meio de norma legal (lei, decreto, 

resolução, etc.) apropriada, emitida por órgão dotado de legitimidade e competência para 

fazê-lo, e na qual normatize-se a atuação dos diversos órgãos, instituições e esferas de 

governo envolvidos;  

2) Definição clara e formal das competências das principais partes interessadas envolvi-

das na política pública (matriz de responsabilidade), de forma que seja possível a identi-

ficação dos objetivos, papéis, responsabilidades, recursos e obrigações de todos os envol-

vidos, incluindo-se abordagem para tratar resolução de conflitos, identificar e dividir ris-

cos e oportunidades e estabelecer formas de revisão, avaliação e monitoramento; 

3) Institucionalização formal dos processos decisórios referentes à política pública; 

4) Existência de marco regulatório que não prejudique o desempenho da política pública 

pelo excesso de formalismo e de detalhamento. 

b) Planos e Objetivos:  
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1) Definição dos resultados das políticas tendo uma visão de longo prazo, considerando 

a situação nacional e a internacional;  

2) Explicitação do estágio de referência inicial, ou seja, da linha de base (ou “marco zero”) 

que servirá de subsídio para a avaliação do resultado da intervenção pública; 

3) Formulação de políticas baseada em evidências, com o aproveitamento da experiência 

de outros países, observadas as variações regionais; 

4) Definição de objetivos precisos o suficiente para permitir uma delimitação nítida do 

campo de atuação da política, traduzindo-os, por sua vez, em metas precisas e objetiva-

mente caracterizadas, que concorram para a consecução dos propósitos mais gerais da 

intervenção pública, de modo a orientar as ações governamentais e assegurar a transpa-

rência sobre metas e resultados; 

5) Consistência na lógica de intervenção da política, alinhando insumos, atividades, pro-

dutos, efeitos e impactos em função dos problemas a serem atacados e das corresponden-

tes causas identificadas na formulação da política pública; 

6) Estabelecimento, de comum acordo, de objetivos coerentes e alinhados entre todas as 

organizações envolvidas na implementação da estratégia, para que os resultados espera-

dos possam ser alcançados. 

7) Preparação e apresentação tempestiva pelos atores responsáveis de informações técni-

cas e bases abertas de dados que permitam trabalhar operacionalmente a construção de 

fundamentos analíticos para criação de condições para a participação informada e efetiva 

das diversas partes interessadas (Participação); 

8) Previsão de medição do progresso e conquistas no plano, incluindo-se a identificação 

de indicadores-chave de progresso para os principais objetivos da política, da disponibi-

lidade suficiente de dados confiáveis e relevantes para dar suporte aos relatórios de de-

sempenho da política, assim como dos principais agentes responsáveis pelo fornecimento 

e utilização de dados e informações (Monitoramento e Avaliação). 

c) Coordenação e Coerência:  

1) Coerência entre as políticas públicas, de forma que as ações e os objetivos específicos 

das intervenções empreendidas pelas diversas entidades sejam alinhados, os resultados 

esperados possam ser alcançados e reforcem-se mutualmente, ampliando o impacto ao 

cidadão;  

2) Existência de coordenação e relacionamento horizontal entre atores públicos e priva-

dos, atuando de forma articulada para a formulação e a gestão de políticas públicas; 

3) Estabelecimento de mecanismos de articulação, comunicação e colaboração que per-

mitam alinhar estratégias e operações das organizações envolvidas em políticas transver-

sais e descentralizadas, para alcançar o resultado comum; 

4) Publicação, para conhecimento de todas as partes interessadas, da estrutura de gover-

nança vigente na política pública, assim como dos papéis e das responsabilidades defini-

dos, incluindo-se como o esforço cooperativo será liderado. 

d) Monitoramento e Avaliação:  

1) Definição do escopo, do propósito e dos demandantes do sistema de monitoramento e 

avaliação desde o momento de formulação da política; 

2) Identificação de indicadores-chave de progresso para os principais objetivos da polí-

tica;  
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3) Disponibilidade suficiente de dados confiáveis e relevantes para dar suporte aos rela-

tórios de desempenho da política; 

4) Identificação dos principais agentes responsáveis pelo fornecimento e utilização de 

dados e informações; 

5) Comunicação regular sobre o progresso da política, mediante relatório de implemen-

tação, às principais partes interessadas; 

6) Monitoramento e avaliação dos progressos para os principais produtos (deliverables) 

da implementação; 

7) Comunicação programada dos resultados da avaliação, de modo a promover a retroa-

limentação tempestiva no âmbito do ciclo de políticas públicas. 

e) Accountability 

1) Definição de um único superior responsável pelo estabelecimento de políticas e dire-

trizes para a gestão da organização e pelo alcance dos resultados previstos, mesmo que 

esta pessoa tenha que coordenar o trabalho de outros atores; 

 Competências Constitucionais definidas nos art. 21, 23 e 24; 

 Lei 8.171/1991; 

 Decreto Lei 200/1967; 

 Técnica de Indicadores de Desempenho para Auditorias do Tribunal de Contas da União 

(Portaria Segecex 33/2010); 

 Indicadores – Orientações Básicas Aplicadas à Gestão Pública do Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão (MPOG); 

Locais visitados 

1. O critério de escolha dos locais a serem visitados durante a fase de planejamento e 

execução da auditoria, além dos órgãos centrais, foi o de englobar todas as regiões do país, focando 

naqueles estados que possuíam alguma atuação diferenciada no âmbito dos programas e iniciativas 

objeto de análise por este trabalho. As localidades selecionadas foram: 

 

Estado Cidades selecionadas 

Paraná Curitiba 

São Paulo São Paulo e Piracicaba 

Rio de Janeiro Rio de Janeiro e Seropédica 

Mato Grosso do Sul Campo Grande 

Pernambuco Recife e Goiana 

Paraíba João Pessoa, Campina Grande e Seridó 

Ceará Fortaleza e Irauçuba 

Pará Belém e Paragominas 

2. A viagem à Piracicaba teve por objetivo colher informações sobre um sistema de mo-

nitoramento do Plano ABC em desenvolvimento pelo Departamento de Ciência do Solo da Esalq. 

Em Seropédica foram realizadas reuniões com especialistas em solos da Universidade Federal 

Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) e da Embrapa Agrobiologia. A ida à Goiana, em Pernambuco, 
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foi com objetivo de visitar a Reserva Extrativista Acaú-Goiana e avaliar funcionamento do Pro-

grama Bolsa Verde. Em Campina Grande foram realizadas entrevistas com especialistas do Insti-

tuto Nacional do Semiárido (Insa), e visitas a diversas áreas afetadas pela desertificação no Seridó. 

A Ida à Irauçuba teve por objetivo conhecer ações voltadas para o combate à desertificação desen-

volvidas pelo município. Já em Paragominas o objetivo foi conhecer o Projeto Pecuária Verde, 

que busca aumentar a produtividade da pecuária com menor impacto ambiental. As demais loca-

lidades foram escolhidas para ter uma visão geral sobre as iniciativas governamentais objeto de 

análise por essa auditoria em todas as regiões brasileiras. 

Instrumentos de Coleta de Dados 

2. Para que as questões de auditoria fossem respondidas a contento, adotaram-se como 

instrumentos de coleta de dados, as técnicas a seguir dispostas e relacionadas na matriz de plane-

jamento anexa: 

 Ofícios de solicitação de informações; 

 Entrevistas de questões abertas e fechadas; 

 Revisão documental; 

 Revisão legal; 

 Estudo orçamentário comparativo; 

 Estudo financeiro comparativo; 

 Observação direta; e 

 Cruzamentos de bases de dados. 

Procedimentos adotados 

3. A fase de planejamento envolveu a coleta de informações preliminares com o intuito 

de conhecer melhor as iniciativas objeto de estudo desta auditoria. Nesse sentido, foram levantadas 

as seguintes informações: objetivos e características gerais das iniciativas, estratégia de atuação 

(marco regulatório, outros atos normativos, PPA, indicadores, metas, iniciativas e ações), estrutura 

organizacional (ministérios, autarquias, agências, comissões, comitês, etc., envolvidos na inicia-

tiva, descrevendo o papel de cada um), aspectos orçamentários, histórico, grupos de interesse e 

características do ambiente externo e interno (análise dos stakeholders), natureza da atuação de 

outros órgãos ou programas governamentais que atuam na mesma área, processos gerenciais, prin-

cipais sistemas existentes, ambiente de controle e restrições enfrentadas.  

4. Além disso, ainda na fase de planejamento, foram realizadas entrevistas com gestores 

federais responsáveis por todas as iniciativas estudadas, bem como foi realizada visita de campo 

na Paraíba (Insa e visita ao núcleo de desertificação do Seridó) e no Rio de Janeiro (entrevista com 

gestores estaduais das iniciativas analisadas e com especialistas em solos da Embrapa Solos e da 

UFRRJ).  

5.  Durante a etapa de execução, foram realizadas visitas de estudo aos seguintes estados: 

Paraná, São Paulo, Mato Grosso do Sul, Ceará, Pernambuco e Pará. Nestes locais, houve entrevis-

tas semiestruturadas com os gestores responsáveis pelas iniciativas federais objeto de análise e 

com especialistas da área.  

6. Também foram realizadas visitas de campo durante a fase de execução em Campo 

Grande/MS (Programa Produtor de Água), Irauçuba/CE (Programa de Combate à Desertificação 

Municipal) e Paragominas/PA (Projeto Pecuária Verde). 
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7. Na fase de execução do presente trabalho foi utilizada a técnica de benchmarking, por 

meio da comparação da realidade brasileira com experiências em Programas de Conservação e 

Recuperação de Solos dos Estados Unidos da América. As informações coletadas durante o traba-

lho foram comparadas com informações coletadas em páginas da internet do governo americano 

(www.usda.gov e www.performance.com) e com documentos publicados por essas instituições 

como o RCA Appraisal – Soil and Water Resources Conservation Act. 

8. Ademais, foi realizado o cruzamento de informações disponíveis dos bancos de dados 

do IBGE, do acervo fundiário do MMA, do acervo fundiário da Funai, do acervo fundiário do 

Incra e do sistema do Serviço Florestal Brasileiro, a fim de construir mapas sobrepostos sobre os 

tipos de ocupação dos solos. Destaca-se como limitação dessa análise é a utilização do recurso de 

intersecções de camadas, o qual gera um novo shape em que as áreas de sobreposições dentro de 

sobreposições não foram removidas e acabaram computadas duas vezes no cálculo, conforme aná-

lise na peça 54 

9. As análises dos papéis de trabalho resultantes da presente auditoria, como análise das 

atas das entrevistas realizadas, dos resultados dos questionários aplicados, dentre outros, constam 

nas peças 47 a 58.  

10.  Com base nas informações coletadas, foi possível obter uma visão geral da gestão dos 

solos não urbanos no âmbito federal e das iniciativas governamentais objeto de análise neste tra-

balho, o que permitiu avaliar de forma sistêmica a governança dos solos não urbanos no Brasil em 

relação aos seguintes componentes: institucionalização, planos e objetivos, coordenação e coerên-

cia, e monitoramento e avaliação.  

Conformidade com as NAT do TCU: 

11. As análises e conclusões finais do presente trabalho foram efetuadas em conformi-

dade com as normas e técnicas de auditoria aceitas pelo Tribunal. 

12. Todas as evidências coletadas durante a execução do trabalho foram submetidas à 

aplicação de testes de suficiência, relevância e confiabilidade. 

  

http://www.performance.com/
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Anexo III – Índice de documentos e análises de suporte dos achados de auditoria 

Achado Nome do Documento Referência proces-

sual (Peça) 

Referência no Relató-

rio (Parágrafos) 

A complexidade e a 

dispersão da legisla-

ção brasileira difi-

cultam a execução 

de políticas públicas 

de regulação da ocu-

pação e do uso da 

terra. 

Análise do Achado - A 

complexidade e a disper-

são da legislação brasi-

leira dificultam a execu-

ção de políticas públicas 

de regulação da ocupa-

ção e do uso da terra. 

Peça 47 §§18 ao 24 

A legislação brasi-

leira que trata sobre 

a gestão dos recur-

sos hídricos ainda é 

separada da legisla-

ção que trata sobre 

a gestão dos recur-

sos de solo, pos-

suindo diversas la-

cunas. 

Análise do Achado - A 

legislação brasileira que 

trata sobre a gestão dos 

recursos hídricos ainda é 

separada da legislação 

que trata sobre a gestão 

dos recursos de solo, 

possuindo diversas lacu-

nas. 

Peça 48 §§25 ao 32 

A legislação brasi-

leira que trata sobre 

a gestão dos recur-

sos hídricos ainda é 

separada da legisla-

ção que trata sobre 

a gestão dos recur-

sos de solo, pos-

suindo diversas la-

cunas. 

Análise do Achado - A 

legislação brasileira que 

trata sobre a gestão dos 

recursos hídricos ainda é 

separada da legislação 

que trata sobre a gestão 

dos recursos de solo, 

possuindo diversas lacu-

nas. 

Peça 49 §§33 ao 39 

A legislação brasi-

leira não delimita as 

competências e os li-

mites de atuação dos 

diversos órgãos que 

tratam da promoção 

da sustentabilidade 

do solo e da água em 

áreas não urbanas 

do território nacio-

nal. 

Análise do Achado - A 

legislação brasileira não 

delimita as competên-

cias e os limites de atua-

ção dos diversos órgãos 

que tratam da promoção 

da sustentabilidade do 

solo e da água em áreas 

não urbanas do território 

nacional. 

Peça 50 §§40 ao 46 

A legislação brasi-

leira não delimita as 

competências e os li-

mites de atuação dos 

diversos órgãos que 

tratam da promoção 

da sustentabilidade 

Análise do Achado - A 

legislação brasileira não 

delimita as competên-

cias e os limites de atua-

ção dos diversos órgãos 

que tratam da promoção 

da sustentabilidade do 

Peça 51 §§47 ao 54 



 

49 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

 

Achado Nome do Documento Referência proces-

sual (Peça) 

Referência no Relató-

rio (Parágrafos) 

do solo e da água em 

áreas não urbanas 

do território nacio-

nal. 

solo e da água em áreas 

não urbanas do território 

nacional. 

A legislação brasi-

leira não delimita as 

competências e os li-

mites de atuação dos 

diversos órgãos que 

tratam da promoção 

da sustentabilidade 

do solo e da água em 

áreas não urbanas 

do território nacio-

nal. 

Análise do Achado - A 

legislação brasileira não 

delimita as competên-

cias e os limites de atua-

ção dos diversos órgãos 

que tratam da promoção 

da sustentabilidade do 

solo e da água em áreas 

não urbanas do território 

nacional. 

Peça 52 §§57 ao 65 

A legislação brasi-

leira não delimita as 

competências e os li-

mites de atuação dos 

diversos órgãos que 

tratam da promoção 

da sustentabilidade 

do solo e da água em 

áreas não urbanas 

do território nacio-

nal. 

Análise do Achado - A 

legislação brasileira não 

delimita as competên-

cias e os limites de atua-

ção dos diversos órgãos 

que tratam da promoção 

da sustentabilidade do 

solo e da água em áreas 

não urbanas do território 

nacional. 

Peça 53 §§ 66 ao 74 

A depuração das in-

consistências e so-

breposições nos da-

dos oficiais de ocu-

pação do território 

brasileiro é funda-

mental para a ges-

tão das políticas ter-

ritoriais, do solo e 

da água. 

Análise do Achado - A 

depuração das inconsis-

tências e sobreposições 

nos dados oficiais de 

ocupação do território 

brasileiro é fundamental 

para a gestão das políti-

cas territoriais, do solo e 

da água. 

Peça 54 §§75 ao 84 

O conhecimento so-

bre os solos brasilei-

ros não é suficiente 

para o planeja-

mento, a execução e 

o monitoramento 

das políticas públi-

cas para o uso sus-

tentável da terra em 

atividades agrosil-

vopastoris. 

Análise do Achado - O 

conhecimento sobre os 

solos brasileiros não é 

suficiente para o planeja-

mento, a execução e o 

monitoramento das polí-

ticas públicas para o uso 

sustentável da terra em 

atividades agrosilvopas-

toris 

Peça 55 §§85 ao 98 
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Achado Nome do Documento Referência proces-

sual (Peça) 

Referência no Relató-

rio (Parágrafos) 

Não há formaliza-

ção e materialização 

de rotinas de moni-

toramento e de 

acompanhamento 

da gestão do uso, da 

conservação e da re-

cuperação do solo e 

da água que sejam 

abrangentes em âm-

bito federal. 

Análise do Achado - 

Não há formalização e 

materialização de rotinas 

de monitoramento e de 

acompanhamento da 

gestão do uso, da conser-

vação e da recuperação 

do solo e da água que se-

jam abrangentes em âm-

bito federal. 

Peça 56 §§101 ao 108 

Os Indicadores de 

Desempenho dese-

nhados para as polí-

ticas públicas de go-

vernança da terra e 

de sustentabilidade 

do uso solo e da água 

não possuem os re-

quisitos mínimos 

para subsidiar seu 

planejamento e seu 

monitoramento. 

Análise do Achado - Os 

Indicadores de Desem-

penho desenhados para 

as políticas públicas de 

governança da terra e de 

sustentabilidade do uso 

solo e da água não pos-

suem os requisitos míni-

mos para subsidiar seu 

planejamento e seu mo-

nitoramento. 

Peça 57 §§109 ao 115 

Ausência de integra-

ção nos sistemas uti-

lizados para geren-

ciamento e controle 

das informações re-

lativas à regulação, 

conservação e recu-

peração de solos. 

Análise do Achado - Au-

sência de integração nos 

sistemas utilizados para 

gerenciamento e con-

trole das informações re-

lativas à regulação, con-

servação e recuperação 

de solos. 

Peça 58 §§116 ao 125 

  



 

51 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

 

Anexo IV – Glossário 

Accountability – Qualidade que envolve aspectos da transparência, responsabilização, comunica-

ção e prestação de contas. 

Arenização - Processo de retrabalhamento de depósitos arenosos pouco ou não consolidados, que 

acarreta, nessas áreas, dificuldade de fixação da vegetação da cobertura vegetal devido à intensa 

mobilidade de sedimentos pela ação das águas e dos ventos. Esse fenômeno se diferencia do da 

desertificação pelo fato de não estar vinculado aos climas áridos, semiárido e subúmidos. 

Cadastro Técnico Multifinalitário - um sistema de registro dos elementos espaciais que repre-

sentam a estrutura urbana ou rural, constituído por uma componente geométrica (espacial) e outra 

descritiva que lhe conferem agilidade e diversidade no fornecimento de dados para atender dife-

rentes funções, inclusive a de planejamento. (BLACHUT et al, 1974). 

Desertificação - Processo de degradação de terras vinculada aos climas áridos, semiárido e subú-

midos resultante de vários fatores, dentre eles as variações climáticas e as atividades humanas. A 

degradação da terra, no contexto da desertificação, compreende a degradação dos solos, dos recur-

sos hídricos, da vegetação e a redução da qualidade de vida das populações afetadas. No Brasil, o 

fenômeno da desertificação pode ser visualizado no Nordeste, região que apresenta características 

climáticas em acordo, com o exposto sobre o entendimento de desertificação definido na Conven-

ção das Nações Unidas de Combate à Desertificação. 

Governança – Trata-se da maneira como o Governo administra seus recursos econômicos e fi-

nanceiros, aliados à transparência e ao accountability, para atingir o melhor resultado. O Referen-

cial para Avaliação de Governança de Políticas Públicas do TCU oito componentes da boa gover-

nança em políticas públicas: institucionalização, planos e objetivos, participação, capacidade or-

ganizacional e recursos, coordenação e coerência, monitoramento e avaliação, gestão de riscos e 

controles internos, accountability. 

Iniciativas governamentais – Ações governamentais de forma genérica, envolve Programas, Pro-

jetos, parcerias, iniciativas e ações orçamentárias. Nesse trabalho foram estudadas iniciativas go-

vernamentais relacionadas ao uso, à conservação e à recuperação dos solos. 

Perfil de Solo –Pedon ou unidade básica de solo, que vai da superfície ao material de origem, 

perfazendo um volume mínimo que possibilite estudar o solo. O perfil do solo é utilizado para fins 

de exame, descrição, coleta do solo e classificação dentro de um Sistema organizado de Classifi-

cação dos solos. (http://www.agencia.cnptia.embrapa.br/gestor/solos_tropicais/arvore/CON-

TAG01_5_2212200611537.html) 

Sustentabilidade – Está relacionado ao conceito de desenvolvimento sustentável, ou seja, explo-

ração dos recursos naturais, sem afetar a capacidade desses recursos proverem as gerações futuras. 

Nesse trabalho a sustentabilidade dos solos é relacionada ao manejo correto e emprego de tecno-

logias adequadas, de forma a manter sua produtividade. 

Zoneamento – Instrumento de planejamento para regular o uso e ocupação do solo. As zonas 

definidas limitam as atividades a serem desenvolvidas em determinada área. 
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nalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6099.htm 

 

BRASIL. Decreto 6.101, de 26 de abril de 2007. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-

monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério do Meio Ambi-

ente, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2007/Decreto/D6101.htm 

 

BRASIL. Decreto 6.812, de 3 de abril de 2009. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-

monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Instituto Nacional de Colo-

nização e Reforma Agrária - INCRA, e dá outras providências. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6812.htm 

 

BRASIL. Decreto 6.961, de 17 de setembro de 2009. Aprova o zoneamento agroecológico da 

cana-de-açúcar e determina ao Conselho Monetário Nacional o estabelecimento de normas para 

as operações de financiamento ao setor sucroalcooleiro, nos termos do zoneamento. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6961.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.127, de 4 de março de 2010. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-

monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, e dá outras providências. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7127.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.255, de 4 de agosto de 2010. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-

monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério do Desenvolvi-

mento Agrário, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7255.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.390, de 9 de dezembro de 2010. Regulamenta os arts. 6o, 11 e 12 da Lei no 

12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - 

PNMC, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2010/Decreto/D7390.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.404, de 23 de dezembro de 2010. Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê Interministerial da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos Sistemas de 

Logística Reversa, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.515, de 8 de julho de 2011. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-

monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, e altera o Decreto no 3.607, de 21 de 
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setembro de 2000, que dispõe sobre a implementação da Convenção sobre Comércio Internacional 

das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7515.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.572 de 28 de setembro de 2011. Regulamenta dispositivos da Medida Provi-

sória no 535, de 2 de junho de 2011, que tratam do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

- Programa Bolsa Verde. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

2014/2011/Decreto/D7572.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.747, de 5 de junho de 2012. Institui a Política nacional de Gestão territorial e 

Ambiental de Terras indígenas – PNGATI, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7747.htm 

 

BRASIL. Decreto 7.830, de 17 de outubro de 2012. Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental 

Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas de caráter geral aos Programas de Regula-

rização Ambiental, de que trata a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7830.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.161, de 18 de dezembro de 2013. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Integração 

Nacional e remaneja cargos em comissão. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8161.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.235 de 05 de maio de 2014. Estabelece normas gerais complementares aos 

Programas de Regularização Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, de que trata o Decreto 

no 7.830, de 17 de outubro de 2012, institui o Programa Mais Ambiente Brasil, e dá outras provi-

dências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/De-

creto/D8235.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.258, de 29 de maio de 2014. Aprova a consolidação do Estatuto Social da 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf. Disponí-

vel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8258.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.275, de 27 de junho de 2014. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Superintendência de De-

senvolvimento da Amazônia - SUDAM. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8275.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.276, de 27 de junho de 2014. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Superintendência de De-

senvolvimento do Nordeste - SUDENE. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8276.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.277, de 27 de junho de 2014. Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Superintendência do De-

senvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8277.htm 
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BRASIL. Decreto 8.375 de 11 de dezembro de 2014. Define a Política Agrícola para Florestas 

Plantadas. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/De-

creto/D8375.htm 

 

BRASIL. Decreto 8.414, de 26 de fevereiro de 2015. Institui o Programa Bem Mais Simples Brasil 

e cria o Conselho Deliberativo e o Comitê Gestor do Programa. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8414.htm 

 

BRASIL. Decreto 76.470, de 16 de outubro de 1975. Cria o Programa Nacional de Conservação 

dos Solos – P.N.C.S., e dá outras providências. Disponível em: http://www2.camara.leg.br/le-

gin/fed/decret/1970-1979/decreto-76470-16-outubro-1975-425065-publicacaooriginal-1-pe.html 

 

BRASIL. Decreto 77.775, de 8 de junho de 1976. Regulamenta a Lei nº 6.225, de 14 de julho de 

1975, que dispõe sobre discriminação, pelo Ministério da Agricultura, de regiões para execução 

obrigatória de planos de proteção ao solo e de combate à erosão, e dá outras providências. Dispo-

nível em: http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1970-1979/decreto-77775-8-junho-1976-

426647-publicacaooriginal-1-pe.html 

 

BRASIL. Decreto de 15 de setembro de 2010. Institui o Plano de Ação para Prevenção e Controle 

do Desmatamento e das Queimadas no Bioma Cerrado - PPCerrado, altera o Decreto de 3 de julho 

de 2003, que institui Grupo Permanente de Trabalho Interministerial para os fins que especifica. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Dnn/Dnn12867.htm 

 

BRASIL. Decreto de 21 de julho de 2008. Cria a Comissão Nacional de Combate à Desertificação 

- CNCD e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_Ato2007-2010/2008/Dnn/Dnn11701.htm 

 

BRASIL. Decreto de 28 de dezembro de 2001. Dispõe sobre a Comissão Coordenadora do Zone-

amento Ecológico-Econômico do Território Nacional e o Grupo de Trabalho Permanente para a 

Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, institui o Grupo de Trabalho Permanente para a 

Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE-Brasil, e dá ou-

tras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/dnn/2001/Dnn9465.htm 

 

BRASIL. Decreto Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispõe sobre a organização da Adminis-

tração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. Dis-

ponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0200.htm 

 

BRASIL. Deliberação Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 10, de 28 de fevereiro de 

2011. Aprova, conforme o disposto nesta Deliberação, o Regimento Interno do Centro Nacional 

de Pesquisas de Solos – CNPS, tendo como assinatura síntese Embrapa Solos. Disponível em: 

https://www.embrapa.br/documents/1355219/1529306/RI-Embrapa_Solos.pdf/0737c089-da11-

43df-97b5-78fb113ddd3f 

 

BRASIL. Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964. Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4504.htm 

 

BRASIL. Lei 4.947, de 06 de abril de 1966. Fixa Normas de Direito Agrário, Dispõe sobre o 

Sistema de Organização e Funcionamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá outras 

Providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4947.htm 
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BRASIL. Lei 5.709, de 07 de outubro de 1971. Regula a Aquisição de Imóvel Rural por Estran-

geiro Residente no País ou Pessoa Jurídica Estrangeira Autorizada a Funcionar no Brasil, e dá 

outras Providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5709.htm 

 

BRASIL. Lei 5.868, de 12 de dezembro de 1972. Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural, e dá 

outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5868.htm 

 

BRASIL. Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015original.htm 

 

BRASIL. Lei 6.225, de 14 de julho de 1975. Dispõe sobre discriminação, pelo Ministério da Agri-

cultura, de regiões para execução obrigatória de planos de proteção ao solo e de combate à erosão 

e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6225.htm 

 

BRASIL. Lei 6.634, de 02 de maio de 1979. Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-

lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, e dá outras providências. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6634.htm 

 

BRASIL. Lei 6.803, de 02 de julho de 1980. Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento 

industrial nas áreas críticas de poluição, e dá outras providências. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6803.htm 

 

BRASIL. Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm 

 

BRASIL. Lei 7.661, de 16 de maio de 1988. Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 

e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7661.htm 

 

BRASIL. Lei 7.802, de 11 de julho de 1989. Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produ-

ção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/leis/l7802.htm 

 

BRASIL. Lei 8.171, de 17 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a política agrícola. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8171.htm 

 

BRASIL. Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição 

Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8629.htm 

 

BRASIL. Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996. Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural – ITR, sobre pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária e 

dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L9393.htm  

 

BRASIL. Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 

cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 

art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
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modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm 

 

BRASIL. Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm 

 

BRASIL. Lei 9.636, de15 de maio de 1998. Dispõe sobre a regularização, administração, afora-

mento e alienação de bens imóveis de domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-Leis 

nos 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2o do 

art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9636.htm 

 

BRASIL. Lei 9.984, de 17 de julho de 2000. Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas 

- ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coor-

denação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9984.htm 

 

BRASIL. Lei 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII 

da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e 

dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm 
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